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ANEXO “E” -MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TRD)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TRD)

PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° XXX/2016

PROCESSO N.° XXXXX.XXXXXX/201X-XX

Declaramos a que a empresa

equipamentos abaixo relacionados referente ao Pregão Eletrónico para Registro de Preços

N° XXX/201X em conformidade com as especificações exigidas, por isso, emite este Termo

de Recebimento Definitivo dos itens a seguir.

entregou os

Item N° NF DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor Unit. Valor total

r

de 2016.Brasília, _de
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ANEXO “F” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° XXX/2016

PROCESSO N.° XXXXX.XXXXXX/201X-XX

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ:_ FONE/FAX:

Declaro, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrónico n°_/2016, instaurado pelo Processo de

que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, bem

como não emprega substâncias perigosas em seu processo de produção de acordo com as

exigências do Edital.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da

Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão -MPOG e Decreto n° 7.746 de 5 de junho de 2012, que estabelece

critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso

minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa

n° 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

n°

de 2014.de

Nome:

RG/CPF:

Cargo:
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ANEXO “G”- RELATÓRIO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

<nome da Contratada> CNPJ:

Endereço: <endereço contratada="" da="">.</endereço>

Técnico Responsável: <nome do Técnico Responsávelpela execução do serviço>

CPF: <CPF do Técnico Responsávelpela execução do serviço>

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA APRESENTADO NO EQUIPAMENTO

Descrição:

Data de

abertura:

Contrato n. /201XN° do

/chamado/protocoio:. Hora de abertura do

chamado: [_:_:_]

Hora do início do

Atendimento: [_:_:_]

Hora do término do

Atendimento: [_:_:_J

3. ATIVIDADES EXECUTADAS

3.1. identificação do(s) equipamento(s) avaliados:

3.2. Atividades desenvolvidas:

a) Demanda

• Atividades:

3.3. Dificuldades apresentadas durante a execução da assistência técnica:

4. DE ACORDO

1 Nome do Solicitante do Atendimento AssinaturaData
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] SIM, com ressalvas

; ,

AÇÃO: [ ] SIM [ [ ] NAO
'S3£ <ÿ

Data Responsável do CONTRATANTE Assinatura

Ressalvas ou observações:

Notas:

a) O Modelo aqui apresentado é ilustrativo e poderá sofrer ajustes, se for o caso, na

implantação do processo operacional junto à CONTRATADA.

b) Os textos em azul são para auxiliar o preenchimento do formulário, devendo ser

excluído ao final da elaboração do registro.

Diretória de Compras - Coordenação de Licitações

Campus Universitário Darcy Ribeiro, Prédio da Reitoria, 1o andar - CEP: 70910-900-Brasília-DF
E-mail: col@unb.br



UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA -UnB
Diretória de Compras - DCO

Coordenação de Licitação - COL

:

"

-cFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°. 034/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 23106.036267/2016-28

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A União, por intermédio da Fundação Universidade de Brasília - FUB, com sede no Campus

Universitário Darcy Ribeiro - Prédio da Reitoria 1o Andar, Brasília - DF, criada pela Lei n°

3.998 de 15/12/61, instituída pelo Decreto n° 500 de 15/01/62, inscrita no CNPJ sob o n°

00.038.174/0001-43, neste ato representado(a) pelo Reitor Prof. IVAN MARQUES DE

TOLEDO CAMARGO brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 581.564 -

SSP/DF e do CPF 210.411.481-00 residente nesta Capital, nomeado por força do Decreto

Presidencial de 14 de novembro de 2012, publicado no DOU do dia 16 de novembro de

inscrito(a) no2012, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)

, expedida pela (o)

tendo em vista o que consta no Processo n°..............................e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão n° 034/2016 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CNPJ/MF sob o n° em

, portador(a) da Carteira de Identidade n°Sr.(a)

, e CPF n°

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS e periféricos, com garantia e assistência

técnica de fábrica “on-site” pelo período de 60 (sessenta) meses para

microcomputadores e notebooks, para atender as necessidades da Fundação

Universidade de Brasília - FUB, conforme o Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão n° 034/2016 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.
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preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

r,

vu

2.1.

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

lEspecificaç Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad Valor Prazo I
garantiaão Une

X
ou

validade

3. ÓRCÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgãos Participantes Unidade QuantidadeItem n°

4. VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir............................... não podendo ser prorrogada.

4.1.

do(a).

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos

preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Diretória de Compras -Coordenação de Licitações
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5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

?>$ JM
r

\ %

5.5.

5.6.

5.7.

contrato administrativo

participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.por razão de interesse público; ou

5.9.2.a pedido do fornecedor.

5.8.

5.9.

6. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.1.
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

% -í:

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. -ÿ

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certamef será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do

art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

6.2.

6.3.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°. 034/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 23106.036267/2016-28
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ANEXO III - MINUTA TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

QUE FAZEM SIENTRE

O(A) E A

EMPRESA

A Fundação Universidade de Brasília - FUB, com sede no Campus Universitário Darcy

Ribeiro - Prédio da Reitoria 1o Andar, Brasília - DF, criada pela Lei n° 3.998 de 15/12/61,

instituída pelo Decreto n° 500 de 15/01/62, inscrita no CNPJ sob o n° 00.038.174/0001-43,

neste ato representado(a) pelo Reitor Prof. IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 581.564 - SSP/DF e do CPF

210.411.481-00 residente nesta Capital, nomeado por força do Decreto Presidencial de 14

de novembro de 2012, publicado no DOU do dia 16 de novembro de 2012, doravante

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

.... doravante

.., portador(a)

, e CPF n°

e em

denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

expedida pela (o)..........................tendo em vista o que consta no Processo n°

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 034/2016 mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, em

da Carteira de Identidade n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição MICROCOMPUTADORES,

NOTEBOOKS e periféricos, com garantia e assistência técnica de fábrica “on-site” peio

período de 60 (sessenta) meses para microcomputadores e notebooks, para atender as

necessidades da Fundação Universidade de Brasília - FUB, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
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1.2. Discriminação do objeto:
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•'-V/

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAçãO

CATMAT

QUANTIDITEM UNIDADE VALOR

DE ADE

MEDIDA

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data de

, prorrogável na forma do art./ // e encerramento em/

57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

(•

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016 na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Eiemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura

discriminativa referente ao escopo contratado, devidamente atestada pelo setor

competente do Contratante, por meio de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez) dias

Diretória de Compras - Coordenação de Licitações
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úteis após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), observado o disposto

,

CXI%

na Lei n°. 4.320/64.

5.2. No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o prazo de

pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura

correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada

aprovada se não for impugnada, por escrito, até o 5o (quinto) dia útil da sua

apresentação.

5.3. A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o mesmo

número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

5.4. Os pagamentos referidos neste item serão efetuados por meio de ordem bancária,

na conta corrente da Contratada, contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela

Contratada, devidamente atestada pelo Setor competente da FUB.

5.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, SICAF e Fazendas

Públicas Federal, Estadual e Municipal; que poderá também, ser comprovada mediante

consulta on line no SICAF.

5.6. Caso seja constatada alguma situação de irregularidade da contratada serão

adotadas as seguintes medidas:

5.6.1. Promover a notificação por escrito a empresa, dando conhecimento do fato;

5.6.2. Efetuar o pagamento pelo objeto já executado; e

5.6.3. Conceder prazo para promover a regularização ou, no mesmo prazo

apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual e cancelamento da Ata de

Registro de Preços.

5.7. A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes do Contrato a ser

assinado, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de

financiamento, mediante prévia anuência da contratante, não se admitindo, porém,

cobrança por intermédio de terceiros, sob pena de multa e rescisão contratual.

5.8. Dos pagamentos devidos à Contratada, a FUB descontará:

5.8.1. A importância das multas porventura aplicadas em função de descumprimentos

de cláusulas contratuais, do Edital e Termo de Referência;

5.8.2. Os valores correspondentes aos eventuais danos causados por funcionários da

Contratada na execução da assistência técnica;

5.8.3. Quaisquer outros débitos da Contratada para com a FUB, independentemente

de origem ou natureza.
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5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

w

CV

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,

aplicando-se a seguinte fórmula

5.9.1. EM = I xN xVP

5.9.2. EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

5.9.3. I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

5.9.4. I =(6/ 100) 365

5.9.5. N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento

5,9.6. VP = Valor da Parcela em atraso

5.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota

Eiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas,

não respondendo a FUB por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação

dos pagamentos correspondentes.

5.11. 0 pagamento dependerá do recebimento definitivo pela equipe técnica da

CONTRATANTE, formalizado por meio do respectivo Termo de Aceite, e realizado após

verificação da adequação da entrega dos produtos às especificações exigidas;

Sendo identificada cobrança indevida na Nota Fiscal, a CONTRATANTE solicitará

formalmente à CONTRATADA a reapresentação da mesma, devidamente corrigida.

Neste caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova

emissão.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°

8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666,

de 1993.
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6.4. As supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser de no mínimo 60

(sessenta) meses, exceto baterias dos notebooks que deverão ter garantia mínima de 12

(doze) meses, a contar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD do Termo

de Referência, devendo a garantia ser formalizado por meio da emissão do TERMO DE

GARANTIA, conforme modelo apresentado no Anexo D do Termo de Referência.

7.2. As condições relativas ao Termo de Garantia devem estar expressas no item das

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, conforme definido no Termo de Referência.

7.3. O descumprimento do Contrato de Garantia ensejará na aplicação das disposições

contidas na Lei n° 8.078/90, ficando a contratada no cometimento de infrações, sujeita

conforme o caso, as sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e

das definidas em normas específicas, nos termos do art. 56 do referido diploma legal,

podendo inclusive ser aplicadas cumulativamente, garantida a ampla defesa.

7.4. A contratada deverá prestar a assistência técnica “on site”, com reposição de peças,

devendo o atendimento ser realizado por técnico da Contratada nas instalações da

Contratante, realizando reparo em peça defeituosa ou substituindo-a por outra com

característica e qualidades iguais ou superiores. Entenda a assistência técnica que

deverá ser prestada peia contratada como uma série de procedimentos destinados a

recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso e funcionamento,

compreendendo substituições de peças, a expensas da Contratada e de acordo com as

seguintes condições:

7.5. A contratada deverá prover estrutura de central de atendimento, gratuita, por meio de

linha telefónica local ou do tipo 0800, para o acionamento da garantia, devendo funcionar

em dias úteis, das 8 às 18 horas e estar em funcionamento a partir da data de entrega

dos equipamentos e assim permanecer até o término da garantia dos equipamentos;

7.6. Os equipamentos, componentes, ou peças de reposição utilizadas no reparo dos

equipamentos serão novos e de primeiro uso;

7.7. A garantia e a assistência técnica dos equipamentos fornecidos compreendem os

defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, acondicionamento,

transporte ou desgaste prematuro, envolvendo, obrigatoriamente, a substituição de

peças;
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.8. Picam definidos como regra geral que os prazos máximos, conforme requisitos do

Anexo B, para início do atendimento será de 24 (vinte e quatro) horas úteis após a

abertura do chamado e para a solução de problemas será de 02 (dois) dias úteis para

atendimento de 1o Nível e de 05 (cinco) dias úteis para atendimento de 2o Nível após o

início do atendimento:

7.9. Não serão considerados os finais de semanas e feriados para a contagem dos

prazos definidos no item 18.4.4 do Termo de Referência;

7.10. Para os defeitos críticos que impliquem a impossibilidade de operação normal do

equipamento e necessidade de remoção reparação dos equipamentos ou componentes

nas instalações da contratada, o prazo máximo para o reparo será de 5 (cinco) dias úteis

para solução e devolução do equipamento;

7.11. Se o problema não for resolvido dentro do prazo máximo estabelecido no item

18.4.4.2 acima, o equipamento deverá ser integralmente substituído, sem ónus adicional

para a FUB, por outro igual ou superior;

7.12. Caso haja necessidade de reparação dos equipamentos ou componentes nas

instalações da contratada, os custos e a documentação necessária de envio dos mesmos

ao fornecedor e devolução à Universidade, devidamente reparados, serão de total

responsabilidade da contratada;

7.13. Os chamados de assistência técnica serão abertos e controlados da Diretória de

Manutenção de Equipamentos (DIMEQ), devendo registrar informações básicas, tais

como: data e hora da abertura; descrição do defeito; identificação do equipamento;

localização; contatos, etc., devendo o registro de abertura serem feitos obrigatoriamente

no Relatório de Assistência Técnica, conforme modelo do Anexo G.

7.14. O registro dos dados para a abertura de chamado será preenchido por técnicos da

Universidade e cabe à contratada, tão logo a assistência técnica seja concluído, registrar

os dados de fechamento do chamado aberto (data/hora de conclusão do atendimento e

descrição, clara e objetiva, da assistência técnica realizada).

7.15. A assistência técnica dos equipamentos será realizada no Campus Darcy Ribeiro e

em outras localidades do Distrito Federal onde houverem unidades da FUB com

instaladas;

7.16. A assistência técnica para os órgão participes será realizada nas localidades

informadas na tabela do item 4.5 deste Termo de Referência.

7.17. A CONTRATADA será responsável pela assistência técnica a qual deverá ser

executada peio Fabricante dos equipamentos ofertados. Caso a CONTRATADA execute

diretamente a assistência técnica, deverá apresentar declaração do fabricante,
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autorizando a empresa Licitante a comercializar e prestar a assistência técnica exigida

neste termo de referência.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As quantidades previstas no presente edital são estimativas máximas para o

período de validade deste Registro de Preços, e a FUB se reserva o direito de adquirir,

em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou

abster-se de adquirir algum item especificado. Deve ser considerado pelos licitantes

interessados a possibilidade da FUB emitir Notas de Empenho com quantitativos que

podem variar entre 01 (um) até o máximo previsto para cada item.

8.2 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da FUB e dos

demais órgãos partícipes, com prazo de entrega não superior a 45 (quarenta e cinco)

dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de

Fornecimento, em remessa única.

8.3. Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da FUB, no

endereço Campus Darcy Ribeiro, via L4 norte - CEP 70.910 - 900 , Brasília-DF - Prédio

do Almoxarifado Centrai (ao lado do Centro Comunitário da FUB) em horário comercial

das 08h30 às 12h e de 14h às 17h.

8.4. Os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma

a permitir completa segurança durante o transporte.

8.5. 0 recebimento dos equipamentos será provisório, para posterior teste de

conformidade e verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial.

8.6. Os equipamentos serão recusados se forem entregues com as especificações

técnicas diferentes das exigidas no Termo de Referência e às contidas na proposta

comercial da empresa vencedora do item correspondente.

8.7. A licitante vencedora terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para providenciar a

substituição do equipamento recusado. Neste caso, a FUB terá novo prazo para atestar

o equipamento.

8.8. Os bens serão recebidos:

8.8.1. Provisoriamente, para efeito de checagem do quantitativo dos itens entregues

mediante a verificação da conformidade com a nota de empenho e se dará no ato da

entrega por meio do registro de recebimento na via da Nota Fiscal do fornecedor.
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8.8.2. Como regra geral não será aceita entrega parcial, devendo o quantitativo

o
B

entregue estar em conformidade com o empenho, salvo se houver um acordo prévio

entre as partes autorizando isto, contudo devidamente documentado.

8.8.3. Caso ocorra entrega parcial sem um prévio acordo entre as partes a entrega

dos bens não será aceita, devendo a carga retornar a origem.

8.8,4 Definitivamente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório dos

equipamentos e verificação da conformidade dos equipamentos com as

especificações exigidas no Edital e Termo de Referência e se dará conforme segue:

8.9. Por meio do ateste na nota fiscal por servidor designado pela contratante para

realizar o recebimento definitivo, contudo para valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais);

8.10. Para valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme determina o § 8o

do artigo 15 da Lei 8666/93, o recebimento de material de valor superior ao limite

estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros;

8.11. O servidor designado para o recebimento ou a comissão rejeitará, no todo ou em

parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas e

comunicará a empresa para que proceda as devidas correções no prazo de 5 (cinco)

dias úteis. Neste caso o prazo para Recebimento Definitivo será prorrogado por mais 15

(quinze) dias úteis.

8.12. No caso da comissão de recebimento ao término do trabalho deverá emitir

o Termo de Recebimento Definitivo - TRD conforme modelo ANEXO Eatestando a

conformidade dos equipamentos recebidos com as exigências do Edital e Termo de

Referência.

8.13. O servidor ou a comissão designada para o recebimento definitivo poderá solicitar

a DIMEQ - Diretória de Manutenção laudo técnico para a tomada de decisão durante o

processo de aceite definitivo dos equipamentos

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão exercidos por servidor da

contratante, formalmente designado para desempenhar esta função, com poderes para

praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos da contratante, devendo

a Contratada franquear-lhe livre acesso aos registros e informações sobre o Contrato;

9.2. A contratante exercerá a fiscalização da execução do Contrato por meio de servidor

técnico capacitado;
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9.3. Ao fiscal do contrato competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993;

9.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

9.6. O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens constantes das

Cláusulas Contratuais e da proposta da Contratada;

9.7. As decisões e providências que ultrapassem a responsabilidade do Fiscal do

Contrato serão encaminhadas por escrito à autoridade competente para este fim, em

tempo hábil para adoção das medidas saneadoras;

9.8. Sem prejuízo de outras atribuições, poderá a fiscalização determinar as medidas

necessárias e imprescindíveis à correta prestação da garantia e assistência técnica,

bem como fixar prazos para as correções das falhas ou irregularidades constatadas em

desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

9.9. A responsabilidade da Contratada pela fiel execução das cláusulas e demais

condições estabelecidas no edital e anexos não será reduzida ou alterada em

decorrência da existência da fiscalização da FUB;

i r A/. ....
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido;
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10.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por

meio de comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

A Administração da FUB realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados em Ata.
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ll.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo com exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

-1-1,1,.l. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

11.1.1.1.0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português;

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);

11.1.3. substituir, reparar ou corrigir e remover, às suas expensas, no prazo fixado

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.4. comunicar à Contratante por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

doprazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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Â DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°

10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.1.6. não mantiver a proposta.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima, bem como descumprir clausulas do Edital e do Contrato ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. muita moratória de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) por dia de

atraso injustificado na entrega dos equipamentos que incidirá sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

12.3. Ficam também estabelecidas as penalidades definidas na tabela do subitem 4.6.2.

do Anexo “B” do Termo de Referência que serão aplicadas a Contratada pelo

descumprimento de prazos e condições estabelecidos para prestação da assistência

2
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tecnicadefinidas no item 16 do Termo de Referência e Anexo B do Termo de

Ci

o<

Referência. - '

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993,

a Contratada que:

12.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação dê qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784, de 1999.

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12:7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS

(CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS), quando for o

caso, em observância ao disposto no art. 23 da Lei 12.846/2014, que dispõe sobre a

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra

a administração pública, nacional ou estrangeira.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃO

16,1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da- Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal.

Diretória de Compras - Coordenação de Licitações
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Prédio da Reitoria, 1o andar - CEP: 70910-900 - Brasília - DF

E-mail: col@unb.br
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Termo de Adjudicação do Pregão Eletrónico
- - NQ 00034/2016 (SRP)

Às 17:13 horas do dia 17 de fevereiro de 2017, após analisado o resultado do Pregão n° 00034/2016, referente ao
Processo n° 23106036267201628, o pregoeiro, Sr(a) PRISCILLA MADALENA DUARTE DA MATA, ADJUDICA aos
licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO I Processador com microarquitetura de fabricação a partir do
segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo 02 (dois) núcleos físicos com 04 (quatro)
Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 3Mb; O microprocessador
deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 5,330 pontos aferidos pelo site
www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2
frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores
USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 4 GB RAM (DDR4-1866/2133,
DDR3L-1333/1600); HD 500 GB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo I. Garantia e assistência técnica de
fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 905
Valor estimado: R$ 5.178,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 , com valor
negociado a R$ 2.950,0000 e a quantidade de 905 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA,

CNPJ/CPF: 72.381.189/0006-25, Melhor lance: R$ 3.000,0000, Valor Negociado: R$
2.950,0000

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

Item: 2
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO II Processador com microarquitetura de fabricação a partir do
segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo 04 (quatro) núcleos físicos e tecnologia de

fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 6Mb; O microprocessador deverá obter pontuação
(score) de desempenho igual ou superior a 7,630 pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link High End

CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2 frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0
(podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores

USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 8 GB RAM (DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 1TB; teclado ABNT2;
mouse e monitor de vídeo Tipo II. Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta)
meses.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 957
Valor estimado: R$ 6.011,0000

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 4.267,5000 e a

quantidade de 957 UNIDADE .

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Adjudicado

Eventos do Item

Data ObservaçõesEvento



<:17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$ 4.267,5000

% 'Adjudicado

«v*

Item: 3

Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO III Processador com microarquitetura de fabricação a partir do ,,AJ /
segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo 04 (quatro) núcleos físicos com 08 (oito) /'
Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 8Mb; O microprocessador
deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 9,960 pontos aferidos pelo site
www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2
frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores
USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 16 GB RAM 2x8 GB (DDR4-
1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 2 TB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo II. Garantia e assistência
técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -

,©7

Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 709
Valor estimado: R$ 7.269,2500

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA ,pelo melhor lance de R$ 3.445,0000 e a quantidade de
709 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA,
17:13:24 CNPJ/CPF: 72.381.189/0006-25, Melhor lance: R$ 3.445,0000

Data

Adjudicado

Item: 4

Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPOIMonitor LED 19,5 Widescreen; 1440 x 900 @ 60Hz; entradas
de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou HDMI. Garantia e assistência técnica on-site pelo
período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 809
Valor estimado: R$ 975,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 494,0000 e a
quantidade de 809 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento ObservaçõesData

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

17:1T:24 -EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$ 494,0000
Adjudicado

Item: 5
Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO II Monitor LED 21,5 Widescreen; 1920 x 1080 @ 60Hz; entradas
de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou HDMI. Garantia e assistência técnica on-site pelo
período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 113

Valor estimado: R$ 1.380,0000

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 579,3000 e a

quantidade de 113 UNIDADE .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Eventos do Item

Evento Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$ 579,3000

Data

Adjudicado

Item: '6

Descrièão: MICROCOMPUTADOR



Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO I Processador com microarquitetura de fabricação a partir do segundo-
semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4 threads; O microprocessador deveráÿobtéT;
pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,030 pontos aferidos pelo site www.cpubenchrnark.net, no link 'ti
Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1 conector USB 3.0, 2 conectores USB 2.0 os
conectores USB 2.0 poderão ser substituídos em parte ou totalmente por conectores USB 3.0; 4 GB RAM (DDR4-
2133MHz, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 500 GB; teclado ABNT2; Mouse Touch-pad ou trackpo.iht; .Monitor UrT
LED 14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60ÿj[ses56TTtST~~~' H
meses \

l~x' $
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 323
Valor estimado: R$ 6.238,6000

'

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Adjudicado

/ pelo melhor lance de R$ 4.030,0000, com valor negociado a R$Adjudicado para: TORINO INFORMÁTICA LTDA.. ,
4.010,0000/e a quantidade de 323 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TORINO INFORMÁTICA LTDA.., CNPJ/CPF:
17:13:24 03.619.767/0001-91, Melhor lance: R$ 4.030,0000, Valor Negociado: R$ 4.010,0000

Adjudicado

Item: 7
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO II Processador com microarquitetura de fabricação a partir do segundo
semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4 threads; O microprocessador deverá obter
pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,735 pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link
Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1 conector USB 3.0, 2 conectores USB 2.0 os
conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores em parte ou totalmente por USB 3.0; 8 GB RAM (DDR4-
2133MHz, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 1 TB; teclado ABNT2; Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor LED
14 ; WebCam-72-0p; maleta. Garantia e assistência técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 270
Valor estimado: R$ 7.502,8000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 5.499,9000 e a
quantidade de 270 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Item retornou para a fase de desempate 7174.

Data

Volta de 10/01/2017
15:24:47

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$ 5.499,9000

Fase

Adjudicado

Item: 8
Descrição: UNIDADE GRAVADORA CD / DVD

Descrição Complementar: DVD R/W DL EXTERNO Tipo Gravador de DVD externo; Conexão USB 2.0 ou superior;

Armazenagem óptica: DVD_RW; Velocidade de leitura: 24x (CD) / 8x (DVD); Velocidade de gravação: 24x (CD) / 8x
(DVD_R) / 8x (DVD_R DL); Velocidade de regravação: 24x (CD) / 8x (DVD); Tipo de carregamento de média:
Bandeja; Dimensões 14,6 x 13,7 x 1,7 cm; Alimentação de energia por meio da porta USB; GARANTIA de 12 meses

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 165
Valor estimado: R$ 235,0000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SCORPION INFORMÁTICA LTDA - ME , pelo melhor lance de R$ 184,9900, com valor negociado
a R$ 180,0000 e a quantidade de 165 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SCORPION INFORMÁTICA LTDA - ME,
17:13:24 CNPJ/CPF: 04.567.265/0001-27, Melhor lance: R$ 184,9900, Valor Negociado: R$ 180,0000

Adjudicado

Item: 9
Descrição: MICROCOMPUTADOR



Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO I (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador corn
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no míòiçnfe
02 (dois) núcleos físicos com 04 (quatro) Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de <

no mínimo 3Mb; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 5,330
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 <£*
conectores USB 3.0 (sendo 2 frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/B% .. . /
parte traseira). Os conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; '"****ÿ ''O"""'

íT

4 GB RAM (DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 500 GB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo I.
Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: TipoI - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 15
Valor estimado: R$ 5.178,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 4.978,0000 e a
quantidade de 15 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA
17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$ 4.978,0000

Adjudicado

Item: 10
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO II (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo
04 (quatro) núcleos físicos- e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 6Mb; O

microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 7,630 pontos aferidos pelo site

www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2
frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores
USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 8 GB RAM (DDR4-1866/2133,
DDR3L-1333/1600); HD 1TB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo II. Garantia e assistência técnica de
fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 13

Valor estimado: R$ 6.011,0000

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 5.699,9900 e a

quantidade de 13 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA
17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$ 5.699,9900

Adjudicado

Item: 11
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO III (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processadorÿ com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo
04 (quatro) núcleos físicos com 08 (oito) Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de
no mínimo 8Mb; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 9,960
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6

conectores USB 3.0 (sendo 2 frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou
parte traseira). Os conectores USB 2.0-pcdeFão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente;
16 GB RAM 2x8 GB (DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 2 TB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo

II. Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 11

Valor estimado: R$ 7.269,2500

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 6.387,0000 e a

quantidade de 11 UNIDADE .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Eventos do Item

Evento ObservaçõesData

17/02/2017 Adiudicacão em aruoo da Drooosta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA



' f,OOTí?q-
//#- EPP, CNPJ/CPF:~21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$ 6.387,0000Adjudicado 17:13:24

V

g IItem: 12
Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO I (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Monitor LED 19,5
Widescreen; 1440 x 900 @ 60Hz; entradas de video RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou,HbMI. /'

e assistência técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses

f Io?

Tratamento Diferenciado: TipoI - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 81

Valor estimado: R$ 975,7500
Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 766,0000 e a
quantidade de 81 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA
17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$ 766,0000

Data

Adjudicado

Item: 13
Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO II (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Monitor LED 21,5
Widescreen; 1920 x 1080 @ 60Hz; entradas de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou
HDMI. Garantia e assistência técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 37

Valor estimado: R$ 1.380,0000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 766,0000 e a

quantidade de 37 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

4-7/02/201-7 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA
17:13:24 - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$ 766,0000

Data

Adjudicado

Item: 14
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO I (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4

threads; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,030 pontos

aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1

conector USB 3.0, 2 conectores USB 2.0 os conectares USB 2.0 poderão ser substituídos em parte ou totalmente por
conectares USB 3.0; 4 GB RAM (DDR4-2133MHz, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 500 GB; teclado ABNT2;
Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor LED 14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica de fábrica on-
site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12

Valor estimado: R$ 6.238,6000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$
6.100,0000 e a quantidade de 12 UNIDADE .

Eventos do Item

Data

Volta de 05/12/2016
09:53:48

17/02/2017 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANET COMERCIO E SERVIÇOS DE

17:13:24 INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 11.329.948/0001-01, Melhor lance: R$ 6.100,0000

Observações

Item retornou para a fase de desempate 7174.

Evento

Fase

Adjudicado

Item: 15
Descrição: MICROCOMPUTADOR



%/â
i

Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO II (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4

threads; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,735 pontos
aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; .1
conector USB 3.0, 2 conectores USB 2.0 os conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores em parte oil.
totalmente por USB 3.0; 8 GB RAM (DDR4-2133MHZ, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 1 TB; teclado ABNT2;
Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor LED 14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica de fábrica on¬
site pelo período de 60 (sessenta) meses

#

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 10
Valor estimado: R$ 7.502,8000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: 3A SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI - ME , pelo melhor lance de R$ 7.080,0000 e a

quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Item retornou para a fase de desempate 7174.

Data

Volta de 06/12/2016
09:55:14

Volta de 20/12/2016
Fase

Fase

Item retornou para a fase de desempate 7174.

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3A SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI -
ME, CNPJ/CPF: 17.023.484/0001-97, Melhor lance: R$ 7.080,0000

10:48:24

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

Fim do documento
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade de Brasília - FUB

Termo de Homologação do Pregão Eletrónico

N° 00034/2016 (SRP)

Às 14:24 horas do dia 08 de março de 2017, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. MARIA LUCILIA DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n°
23106036267201628, Pregão n° 00034/2016.

Resultado da Homologação

Item:1
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPOI Processador com microarquitetura de fabricação a partir do
segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo 02 (dois) núcleos físicos com 04 (quatro)
Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 3Mb; O microprocessador
deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 5,330 pontos aferidos pelo site
www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2
frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores
USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 4 GB RAM (DDR4-1866/2133,
DDR3L-1333/1600); HD 500 GB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo I. Garantia e assistência técnica de
fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 905
Valor estimado: R$ 5.178,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Homologado

Adjudicado para: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 , com valor
negociado a R$ 2.950,0000 e a quantidade de 905 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA, CNPJ/CPF: 72.381.189/0006-25, Melhor lance: R$ 3.000,0000,

Valor Negociado: R$ 2.950,0000

NomeData

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA08/03/2017

14:24:36
Homologado

DOS
SANTOS

Item: 2
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO II Processador com microarquitetura de fabricação a partir do
segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo 04 (quatro) núcleos físicos e tecnologia de
fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 6Mb; O microprocessador deverá obter pontuação
(score) de desempenho igual ou superior a 7,630 pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link High End
CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2 frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0
(podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores
USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 8 GB RAM (DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 1TB; teclado ABNT2;
mouse e monitor de vídeo Tipo II. Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta)

meses.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 957

Valor estimado: R$ 6.011,0000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 4,267,5000 e a

quantidade de 957 UNIDADE .



Eventos do Item

Evento ObservaçõesData Nome

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$

4-267'5000 ......íIRS ,4á0

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:24:40

OfHomologado

//
V%Ogg -0a

—Item: 3
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO III Processador com mlcroarquitetura de fabricação a partir do
segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo 04 (quatro) núcleos físicos com 08 (oito)
Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 8Mb; O microprocessador
deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 9,960 pontos aferidos pelo site
www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2
frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores
USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 16 GB RAM 2x8 GB (DDR4-

1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 2 TB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo II. Garantia e assistência
técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 709
Valor estimado: R$ 7.269,2500

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Homologado

Adjudicado para: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.445,0000 e a quantidade de
709 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA, CNPJ/CPF: 72.381.189/0006-25, Melhor lance: R$ 3.445,0000

Data

17/02/2017
17:13:24

Nome

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:24:45

Homologado

Item: 4

Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO IMonitor LED 19,5 Widescreen; 1440 x 900 @ 60Hz; entradas
de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou HDMI. Garantia e assistência técnica on-site pelo
período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 809
Valor estimado: R$ 975,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 494,0000 e a
quantidade de 809 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$

494,0000

NomeData

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:24:49

Homologado

Item: 5
Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO II Monitor LED 21,5 Widescreen; 1920 x 1080 @ 60Hz; entradas
de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou HDMI. Garantia e assistência técnica on-site pelo
período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 113 Unidade de fornecimento: UNIDADE



1Valor estimado: R$ 1.380,0000 Situação: Homologado £
ã % wAdjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 579,3000

quantidade de 113 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$

579,3000

Data Nome

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:24:53

Homologado

r
item: 6

Òescrição:/MICROCOMPUTADOR
De'5çriçãd' Complementar: NOTEBOOK TIPO I Processador com microarquitetura de fabricação a partir do segundo
semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4 threads; O microprocessador deverá obter
pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,030 pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link
Laptop &. Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1 conector USB 3.0, 2 conectores USB 2.0 os
conectores USB 2.0 poderão ser substituídos em parte ou totalmente por conectores USB 3.0; 4 GB RAM (DDR4-

2133MHz, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 500 GB; teclado ABNT2; Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor
LED 14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta)
meses

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 323
Valor estimado: R$ 6.238,6000

Adjudicado para: TORINO INFORMÁTICA LTDA..;, pelo melhor lance de R$ 4.030,0000, com valor negociado a R$

4.010,0000 é a quantidade de 323 UNIDADE .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TORINO INFORMÁTICA

LTDA.., CNPJ/CPF: 03.619.767/0001-91, Melhor lance: R$ 4.030,0000, Valor
Negociado: R$ 4.010,0000

Data Nome

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA08/03/2017

14:24:57
Homologado

DOS
SANTOS

Item: 7
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO II Processador com microarquitetura de fabricação a partir do segundo
semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4 threads; O microprocessador deverá obter
pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,735 pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link
Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1 conector USB 3.0, 2 conectores USB 2.0 os
conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores em parte ou totalmente por USB 3.0; 8 GB RAM (DDR4-

2133MHz, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 1 TB; teclado ABNT2; Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor LED
14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 27CL .

Valor estimado: R$ 7.502,8000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 5.499,9000 e a

quantidade de 270 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento

Volta de
Fase

Observações

Item retornou para a fase de desempate 7174.

NomeData

10/01/2017
15:24:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTHWARE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 37.131.927/0001-70, Melhor lance: R$

5.499,9000

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

Homologado 08/03/2017
14:25:01

MARIA
LUCILIA DOS
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\%Item: 8

Descrição: UNIDADE GRAVADORA CD / DVD

Descrição Complementar: DVD R/W DL EXTERNO Tipo Gravador de DVD externo; Conexão USB 2.0 ou superior4,
Armazenagem óptica: DVD_RW; Velocidade de leitura: 24x (CD) / 8x (DVD); Velocidade de gravação: 24x (CD)-/-®*"'"
(DVD_R) / 8x (DVD_R DL); Velocidade de regravação: 24x (CD) / 8x (DVD); Tipo de carregamento de média:
Bandeja; Dimensões 14,6 x 13,7 x 1,7 cm; Alimentação de energia por meio da porta USB; GARANTIA de 12 meses
Tratamento Diferenciado: TipoI- Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 165
Valor estimado: R$ 235,0000

.X

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Homologado

Adjudicado para: SCORPION INFORMÁTICA LTDA - ME , pelo melhor lance de R$ 184,9900 , com valor negociado
a R$ 180,0000 e a quantidade de 165 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SCORPION INFORMÁTICA

LTDA - ME, CNPJ/CPF: 04.567.265/0001-27, Melhor lance: R$ 184,9900, Valor
Negociado: R$ 180,0000

Data Nome

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA08/03/2017

14:25:04
Homologado

DOS
SANTOS

Item: 9
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO I (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no minimo
02 (dois) núcleos físicos com 04 (quatro) Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de
no mínimo 3Mb; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 5,330
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6
conectores USB 3.0 (sendo 2 frontais e 4 traseiros) e 4 Conectares USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou
parte traseira). Os conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente;
4 GB RAM (DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 500 GB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo I.
Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 15

Valor estimado; R$ 5.178,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Homologado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 4.978,0000 e a
quantidade de 15 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDÁ - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$

4.978,0000

NomeData

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:25:08

Homologado

Item: 10
Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO II (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo
04 (quatro) núcleos físicos e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de no mínimo 6Mb; O
microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 7,630 pontos aferidos pelo site
www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6 conectores USB 3.0 (sendo 2
frontais e 4 traseiros) e 4 Conectores USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou parte traseira). Os conectores
USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente; 8 GB RAM (DDR4-1866/2133,
DDR3L-1333/1600); HD 1TB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo II. Garantia e assistência técnica de
fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não



Quantidade: 13

Valor estimado: R$ 6.011,0000
Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado
4S3

is)

0Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 5.69%9900 e a
quantidade de 13 UNIDADE .

/
#

Eventos do Item

Evento

ciijirç'

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$

5.699,9900

Data Nome

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:25:13

Homologado

Item: 11
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR TIPO III (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processadorÿ com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits; ter no mínimo
04 (quatro) núcleos físicos com 08 (oito) Threads e tecnologia de fabricação de no máximo 30nm, com cache total de
no mínimo 8Mb; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 9,960
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link High End CPU Chart; Chip de segurança TPM 1.2; 6
conectores USB 3.0 (sendo 2 frontais e 4 traseiros) e 4 Conectares USB 2.0 (podendo estar na parte frontal e/ou
parte traseira). Os conectores USB 2.0 poderão ser substituídos por conectores USB 3.0 parcialmente ou totalmente;
16 GB RAM 2x8 GB (DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600); HD 2 TB; teclado ABNT2; mouse e monitor de vídeo Tipo
II. Garantia e assistência técnica de fábrica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 11

Valor estimado: R$ 7.269,2500

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Homologado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 6.387,0000 e a
quantidade de 11 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM

INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$

6.387,0000

Data Nome

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:25:22

Homologado

Item: 12
Descrição: MONITOR VÍDEO
Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO I (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Monitor LED 19,5
Widescreen; 1440 x 900 @ 60Hz; entradas de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou HDMI.
Garantia e assistência técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 81

Valor estimado: R$ 975,7500

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 766,0000 e a
quantidade de 81 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$

766,0000

NomeData

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:25:27

Homologado

Item: 13

Descrição: MONITOR VÍDEO



Descrição Complementar: MONITOR DE VIDEO TIPO II (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Monitor LED 21,5
Widescreen; 1920 x 1080 @ 60Hz; entradas de vídeo RGB Analógico (D-Sub) ou Digital (DVI) ou Display Port ou
HDMI. Garantia e assistência técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses

3 Fis xh I!Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Apiicabiiídade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 37
Valor estimado: R$ 1.380,0000

C-XI

\Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 766,0000 e a
quantidade de 37 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento ÉÊ Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIXBOT SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 21.997.155/0001-14, Melhor lance: R$

766,0000

Data Nome

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:25:32

Homologado

Item: 14
Descrição: MICROCOMPUTADOR

Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO I (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarquitetura de fabricação a partir do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4

threads; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,030 pontos
aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1
conector USB 3.0, 2 conectares USB 2.0 os conectares USB 2.0 poderão ser substituídos em parte ou totalmente por
conectares USB 3.0; 4 GB RAM (DDR4-2133MHZ, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 500 GB; teclado ABNT2;
Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor LED 14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica de fábrica on-
site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12
Valor estimado: R$ 6.238,6000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: SANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$
6.100,0000 e a quantidade de 12 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento

Volta de
Fase

Observações

Item retornou para a fase de desempate 7174.

Data

05/12/2016
09:53:48

Nome

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANET COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 11.329.948/0001-01,

Melhor lance: R$ 6.100,0000

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA08/03/2017

14:25:37
Homologado

DOS
SANTOS

Item: 15

Descrição: MICROCOMPUTADOR
Descrição Complementar: NOTEBOOK TIPO II (MARGEM DE PREFERÊNCIA ME/EPP) Processador com
microarcruitetura- de fabricação a partir -do segundo semestre de 2015 capaz de operar a 32 e 64 bits, 2 núcleos com 4
threads; O microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 4,735 pontos
aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link Laptop & Portable CPU Performance; Chip de segurança TPM 1.2; 1
conector USB 3.0, 2 conectares USB 2.0 os conectares USB 2.0 poderão ser substituídos por conectares em parte ou
totalmente por USB 3.0; 8 GB RAM (DDR4-2133MHZ, LPDDR3-1866MHz, DDR3L-1600 MHz); HD 1 TB; teclado ABNT2;
Mouse Touch-pad ou trackpoint; Monitor LED 14 ; WebCam 720p; maleta. Garantia e assistência técnica de fábrica on-
site pelo período de 60 (sessenta) meses
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 10

Valor estimado: R$ 7.502,8000

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Homologado

Adjudicado para: 3A SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI - ME , pelo melhor lance de R$ 7.080,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento

Volta de
Fase

Volta de
Fase

HS: O

SSffi
\Observações

Item retornou para a fase de desempate 7174.

c-NomeData

06/12/2016
~

09:55:14

20/12/2016
10:48:24

ot

é

Item retornou para a fase de desempate 7174.

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3A SOLUCOES EM
TECNOLOGIA EIRELI - ME, CNPJ/CPF: 17.023.484/0001-97, Melhor lance: R$

7.080,0000

17/02/2017
17:13:24

Adjudicado

MARIA
LUCILIA DOS

SANTOS

08/03/2017
14:25:41

Homologado

Fim do documento



Page 1 of 5:: SEI / UnB - 0942306 - Ata de Registro de Preços ::

« , -,-A

S3 Universidade de Brasília Oí
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO m 23106.036267/2016-28

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 11/2017

A Fundação Universidade de Brasília-FUB, com sede no Campus Universitário Darcy Ribeiro -

Prédio da Reitoria Io Andar, Brasília-DF, criada pela Lei n° 3.99S de 15/12/61, instituída pelo
Decreto n° 500 de 1 5/01/62, inscrita no CNPJ sob o n° 00.038.174/0001-43, neste ato representada
pela ReitoraProf. MARCIA ABRAHÃO MOURA brasileira, casada, portadora da Carteira de
Identidade n° 960490- SSP/DF e do CPF 334.590.531-00 residente nesta Capital, nomeada por
força do Decreto Presidencial de 21 de novembro de 2016, publicado no DOU do dia 21 de
novembro de 2016, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrónica, para REGISTRO DEPREÇOS n° 34/2016, processo administrativo n.°
23 106.036267/20 1 6-28, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada
(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada
(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO
1. 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS e periféricos, com garantia e assistência
técnica de fábrica “on-site” pelo período de 60 (sessenta) meses para
microcomputadores e notebooks, para atender as necessidades da Fundação
Universidade de Brasília -FUB, conforme o Termo de Referência, anexoIdo edital
de Pregão n° 034/20 1 6 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS,ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2. I O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Torino Informática LTDA-CNPJ 03.619.767/0001-91Item

do Endereço: Rua Rita de Carvalho Monteiro, 120 -Retiro São João-

Soroeaba/SP CEP: 18085-750- Telefone: (15) 3233-9320 email:
rodrigo@grupotorino.com.brTR

https://sei.unb.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso_extemo_assinatura... 24/03/2017
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is }Marca/ QNTD Prazo ~

garantia
Especificação Valor UnX Und. ot

Modelo TOTAL
Á

NOTEBOOK TIPOI

Processador com

microarquitetura de fabricação a

partir do segundo semestre de
2015 capaz de operar a 32 e 64
bits, 2 núcleos com 4 threads,
com cache total de no mínimo
3Mb; O microprocessador deverá
obter pontuação (score) de
desempenho igual ou superior a

4,030 pontos aferidos
pelo site www.cpubenchmark.net.
no linkLaptop & Portable CPU

Performance-, Chip de segurança
TPM 1.2; 1 conector USB 3.0, 2
conectores USB 2.0 — os
coneciores USB 2.0 poderão ser
substituídos em parte ou

totalmente por conectores USB
3.0; 4 GB RAM (DDR4-
2133MHz, LPDDR3-1866MHz,

DDR3L-1600 MHz); HD 500
GB; teclado ABNT2; Mouse
Touch-pad ou trackpoint;
Monitor LED 14”; WebCam
720p; maleta. Garantia e

assistência técnica de fábrica
j“on-site” pelo período de 60
Ksessenta) meses

HP Probook
440 G3

Notebook PC

60
UND 323 4.010,0006

meses

VALOR TOTAL: R$ 1.295.230,00 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil e

duzentos e trinta reais).

3. ÓRGÃO GESTOR

Órgão GestorItem n° Unidade Quantidade

06 Fundação
Universidade de

Brasília

UND 291

https://sei.unb.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso_extemo_assinatura... 24/03/2017
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4. ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)
4, São órgãos e entidadespúblicasparticipantes do registro depreços:

Órgãos Participantes Unidade QuantidadeItem n°

Batalhão de Pol. Do
Exercito de

Brasília/MEX/DF
UND 3206

5. VALIDADE DA ATA
5. 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 2 meses, a partir da sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6. 1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6. 2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6. 3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6. 4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6. 5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

1 . convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6. 6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6. 7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
1. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
1 . não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

https://sei.unb.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso_extemo_assinatura... 24/03/2017
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1. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). ' . '

8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:
1. por razão de interesse público; ou

1 . a pedido do fornecedor.

6.

6.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7. 1 Comete infração administrativa nos termos daLei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°

10.520, de 2002, a Contratada que:
i. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
1. ensejar o retardamento da execução do objeto;
1 . fraudar na execução do contrato;

!. comportar-se de modo inidôneo;
1. cometer fraude fiscal;
1. não mantiver a proposta.

7. 2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima,
bem como descumprir clausulas do Edital e do Contrato ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

1. multa moratória de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso

injustificado na entrega dos equipamentos que incidirá sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
1. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;
i. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

7. 3 Ficam também estabelecidas as penalidades definidas na tabela do subitem 4.6.2. do
Anexo “B” do Termo de Referência que serão aplicadas a Contratada pelo
descumprimento de prazos e condições estabelecidos para prestação da assistência
técnica definidas no item 16 do Termo de Referência e Anexo B do Termo de
Referência.

7. 4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993,
a Contratada que:

https://sei.unb.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso_extemo_assinatura... 24/03/2017
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1. tenha sofrido condenação definitivapor praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
1. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração eni

virtude de atos ilícitos praticados.
5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784, de 1999.
6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS
(CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS), quando
for o caso, em observância ao disposto no art. 23 da Lei 12.846/2014, que dispõe
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

. '

7.

7.

7.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8. 1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8. 2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § Io do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
8. 3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo do Amaral rissio, Usuário Externo,

em 24/03/2017, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na

Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.
iíõí! g,
I«fecrémc»

E* jj&B A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

ÇÍ http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?

"K acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

g£ 0942306 e o código CRC 13579CA3.

1.

Referência: Processo n® 23106.036267/2016-28 SEI n2 0942306

https://sei.unb.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso_extemo_assinatura... 24/03/2017



Cxi

A? eg

31Diário Oficial da União - Seção 3N° 74, terça-feira, 18 de abril de 2017 ISSN 1677-7069 /
f Boa

SCORPION INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ: 04.567.205/0001-27.
Item: 08. Vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: !1.04.2017,

Valor Global: RS 29.700,00 (Vinte e nove mil e setecentos reais).

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 13/2017.Modalidade: PregãoEle¬
trónico SRP N° 034/2016. Processo n° 23106.036267/2016-28. Objeto:
Aquisição de microcomputadores, notebooks e periféricos. Contratada:
SANET COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME.
CNPJ: 11.329.948/0001-01. item: 14. Vigência: 12 (doze) meses. Data
da Assinatura: 11.04.2017. Valor Global: RS 73.200.00 (Setenta c írès
mi! e duzentos reais).

Espécie: Ata de Registro dc Preços n° 14/2017. Modalidade: Pregão Ele¬
trónico SRP N° 034/2016. Processo n° 23 106.036267/20!6-28 Objeto:
Aquisiçãode microcomputadores,notebooks e periféricos. Contrataria: 3A

SOLUÇÕESEMTECNOLOGIA EIRELi -MÊ.CNPJ: 17.023.484/0001•

97. Item: 15 Vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: !1.04.2017.
Valor Globai: RS 70.800.00 (Setenta mil e oitocentos reais).

Espécie: QuartoTcnno Aditivo ao Contraio de Locação dc Serviços
nol 12/2015-S, firmado 19/6/201 5. Locaiária: Universidade Federal do
Amazonas. Locador: MAURÍCIO ROCHA CARVALHO. Objetivo:
Prorrogar a partir de 26/2/2017 até 18/6/2017. Permanecem inal¬
teradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
24/2/2017. Assinado por Maurício Rocha Carvalho - iocador c Márcia
Perales Mendes Silva - iocatária.
Espccie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação dc Serviços
nol21/2016-S, firmado 20/6/2016. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: AGATHA ARAUJO TRINDADE. Objetivo:
Prorrogar a partir de 21/2/2017 até 9/12/2017. Permanecem inal¬
teradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
21/2/2017. Assinado por Agatha Araujo Trindade - locador e Márcia
Perales Mendes Silva - iocatária.
Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
no!19/2016 S, firmado 24/6/2016 Locatária: Universidade Federa! do
Amazonas. Locador: GISELE REIS DIAS. Objetivo: Prorrogar a par¬
tir de 26/2/2017 até 18/7/2017. Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 24/2/2017. Assinado por
Gisele Reis Dias - iocador c Márcia Perales Mendes Silva - io¬
catária.
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato dc Locação de Serviços
no!44/2015-S, firmado 26/11/2015. Locatária: Universidade Federai
do Amazonas. Locador: MARCOS JACOB COHEN. Objetivo: Pror¬
rogar a partir de 21/2/2017 até 18/7/2017. Permanecem inaiter2das as
demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 21/2/2017. As¬
sinado por Marcos Jacob Cohen - locador e Márcia Perales Mendes
Silva - locatária.
Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nol46/2016-S, fmnadc 28/7/2016. Locatária: Universidade Federai
do Amazonas. Locador: THAÍSE DA ROCHA CAVALCANTI. Ob¬
jetivo: Prorrogar- a partir de 26/2/20i7 até 18/7/20í 7. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
]7/2/2017. Assinado por Thaíse da Rocha Cavalcanti - locadore Már¬
cia Perales Mendes Silva - locatária.
Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
no140/2016-S. firmado 22/6/2016. Locatária: Universidade Federai
do Amazonas. Locador: MARCOS AZEVEDO. Objetivo: Prorrogar a
partir de 26/2/2017 até 18/7/2017. Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 22/2/2017. Assinado por
Marcos Azevedo
catária.
Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrate de Locação de Serviços
no89/2016-S, firmado 22/6/2016. Locatária: Universidade Federa! do
Amazonas. Locador: MÀR1NILSON RODRIGUES DA SILVA. Ob¬
jetivo: Prorrogar a partir de 26/2/2017 até 18/7/2017. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
20/2/2017. Assinado por Marinilson Rodrigues da Silva - locador e
Márcia Perales Mendes Silva - Iocatária.
Espécie: TerceiroTenno Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nol45/20l5-S. firmado />/] 2/2015. Locatária: Universidade Federai
do Amazonas. Locador: JULIANA S1MPLÍCIO BARROS. Objetivo:
Prorrogar a partir de 26/2/2017 até 8/12/2017. Permanecem inal¬
teradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
20/2/2017. Assinado por Juliana Simplicio Sarros - locadore Márcia
Perales Mendes Silva - locatária.

..

Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nol15/2016-S, firmado 20/6/2016- Locatária: Universidade Federa! do
Amazonas. Locador: VANESSA SILVA MONTEIRO LAMEIRA.
Objetivo: Prorrogar a partir de 26/2/2017 até 9/12/2017. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
20/2/2017. Assinado por Vanessa Silva Monteiro Lameira - iocador e
Márcia Perales Mendes Silva - locatária.
Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
no!13/2016-S, fumado 21/6/2036. Locatária: Universidade Federa! tio
Amazonas. Locador: FABRINI THAIS VALÉRIO DE SOUZA. Ob¬
jetivo: Prorrogar a partir de 26/2/2017 até 18/7/2017. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
17/2/2017. Assinado por Fabiinr Thais‘Valeria de Souza - locador e
Márcia Perales Mendes Silva - locatária.
Espécie: SegundoTermo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nol09/2016-S, firmado 23/6/2016. Locatária: Universidade Federa!
do Amazonas. Locador: AMANDA NINA RAMOS MACHADO.
Objetivo: Prorrogar a partir dc 26/2/2017 até 18/7/2017. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
21/2/2017. Assinado por Amanda Nina Ramos Machado - locador e
Márcia Perales Mendes Silva - locatária.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO N° 506/2017

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO N° 59/2016

* Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo N° 23106021397201666. . publicada no D.Q.U de
03/04/2017 . Objeto: Pregão Eletrónico - lrata-sc da solicitação de
aquisição de Servidor x86~visando atender as necessidades do Núcleo
de Aquisições e Contratos de TfC (NACTIC). Novo Edital:
18/04/2017 das 08h00 às !2h00 e dcI4h00 às I7h30. Endereço:
Prcdio da Reitoria L Andar - Campus Universitário Darcy Ribeiro
Asa Norte - BRASÍLIA - DFEncrega das Propostas: a pauir de
18/04/2017 às 08h00 no site www.comprasnct.gov.br. Abertura das
Propostas: 04/05/2017. às iOhOO no site www.comprasnet.gov.br.

LEANDRO GONÇALVES GOMES
.... -----Pregoeiro

(SIDEC - 17/04/201?) Í54040-15257-20Í7NE800Í 5-1

DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÉNIO Espécie: Ata de RcListro de Preços n° 15/2017. Modalidade: Pregão Ele¬
trónico SRP N° 034/2016. Processo n° 23106.036267/2016-28. Objeto:
Aquisição dc microcomputadores, notebooks e periféricos. Contratada:
VTXBGT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA. CNPJ: 2 J.997.155/0001-
14. Itens: 09. 10, li. 12 e 13. Vigência: !2 (doze) meses. Data ria Assi¬
natura: 11.04.2017. Valor Global: RS 299.099.87 (Duzentos e noventa e

nove mil,noventa c nove reais e oitenta e sete centavos).

ESPÉCIE: Acordo dc Cooperação - Código: 10068 - FU3 /CARDIFF
UNIVERSITY. Partícipes: Fundação Universidade de Brasília - FUB,
CNPJ nc 00.038.174/0001-43 e Cardiff University. Objetivo: Regular a

forma e as condições pelas quais as paires convenentes se propõem a

desenvolver um programa de mútua cooperaçãoc intercâmbio, científico
e cultural, envoivendi» áreas de interesse mútuo, Assinatura: 05/04/2017.
Vigência: De 05/04/2017 a 04/04/2020. Márcia Abranão Moura - Reitora
da FUB - CPF n° 334 590.531-00. Reitora da Universidade de Brasilia e

Prof.Colin Riedan- Vice- Chancellor. Cardiff University.

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 16/2017. Modalidade: Pregão Ele¬

trónico SRP N° 034/2016. Processo n° 23106 036267/2016-28. Objeto:
Aquisição de microcomputadores, notebooks c periféricos. Contratada:
NORTHWARF. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:
37.131.927/0001-70. Itens: 02. 04.05 c 07. Vigência: i2 (doze) meses. Da¬
tada Assinatura: 11.04.2017. ValorGlobal: RS 6.034.077.40 (Seis milhões.
trinta e quatro mil. setenta e sete reais e quarenta centavos).

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 17/2057. Modalidade: Pregão Ele¬

trónico SRP Nc 034/2016. Processo n° 23106.036267/2016-28. Objeto:
Aquisição de microcomputadores, notebooks e periféricos. Contratada:

DELLCOMPUTADORESDOBRASILLTDA.CNPJ: 7i.38 1.i89/0001 -
25. Itens: 01 e 03. Vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura:
11.04.2017. Valor Global: RS 5.112.255,00 (Cinco milhões, cento e doze

mil.duzentos e cinquenta e cinco reais).

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 11/2017, Modalidade: Pregão
Eletrónico SRP N° Ô34/20Í6. Processo n° 23106.036267/2016-28.
Objeto: Aquisição de microcomputadores, notebooks e periféricos.
Contratada: TORINO INFORMÁTICA LTDA. CNPJ:
03.619.767/0001-9L Item: 06. Vigência: 3 2.-(doze) meses. Data da
Assinatura: 11.04.2017. Valor Global: RS 1.295.230.00 (Hum milhão.
duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e trinta reais).

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 1 2/2017. Modalidade: Preaão Ele-
trónico SRP N° 034/2056 Processo n° 23106.036267/2016-28. Objeto:
Aquisição de microcomputadores, notebooks e periféricos. Contratada:

locador c Márcia Perales Mendes Silva - lo-

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N‘- 271, DE 12 DE ABRIL DE 2017

A FUB/FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, nos termos da Lei n. 8.745/1993 e alterações introduzidas pela Le: n.

9.849/1999. torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto de acordo com a homologação da

Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir;

.:Uúiúadfc Acadêmica
iFaculdade tie Medicina

Área

_______
__

____
:Candidaioa AprovatUx

Medicina da Família e Comunida- ;Não houve candidatos inseria».
[DOU de 03/03/2017 de

ISLAYNE DA CRUZ SANTOS

Diretora de Provimento e Movimentação

EDITAL N- 172, DE 12 DE ABRIL DE 2017

A FUB/FUNDAÇÁC UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, nos termos da Lei n. 8.745/1993 c alterações introduzidas peia Lei n.

9.849/1999. torna público o resultado fina! do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto cie acordo cam a homologação da

Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir:

Candulaics Aprovadas

1.Luciano Farage
’Unidade Acadêmica AreaEdilai Convocatório

N. 98
,001’ de 06/03/20! 7

7Neuroanaioiuia Médica(Faculdade de Medicina
J

ISLAYNE SOUZA DA CRUZ

Diretora de Provimento c Movimentação

Substituta
Comunicamos o adiamento da licitação supracitada . pu¬

blicada no D.O.U de 22/03/2017. .Entrega das Propostas: a partir de
22/03/2017. às G8H30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 03/05/2017. às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Ob¬
jeto: Pregão Eletrónico - G objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição c instalação dc estrutura em
alumínio coberta com toNos de lona PVC para os prédios da Unidade
de Ensino e Docêntia/UED. ’ no Campus Darey Ribeiro (ICS e
IPOL/IREL). Campus Ccilândia (FCE) e no Campus PSanaltina (FUP)
e do Almoxarifado Central da Fundação Universidade de Brasilia
FUB. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Editai e seus anexos.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

EXTRATO DE TERMO ADÍTIVO N° 5/2017 - UASG 154503

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO N° 20/2017

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo

N° 23006000142201515. Objeto: Pregão Eletrónico Registro dc

preços para eventual aquisição de equipamentos Ativos de Rode para

uso didático e administrativo.

Número do Contato: 7/2015. N° Processo; 23006001984201314.
DISPENSA N“ 4/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO -ABC
03360551000154. Contratado INTERSEPT LTDA -.Objeto: Reti¬
ficar o quantitativo suprimido no 4° Termo Aditivo ao Contrato n°
07/2015 e ratificai- suas demais disposições. Fundamento Legai: Lei

n° 8666/93 e demais legislação correlata. Vigcncía: 18/04/2017 a

15/09/2017. Valor Total: RS21.740.70. Fonte: 112000000 -
2016NE800090. Data de Assinatura: 20/03/20! 7.

UFABC. CNPJ Contratado:

VANESSA CERVELIN SEGURA

PregociraWILLIAM SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA
Coordenador de Compras e Licitações

(SIDEC - 17/04/20J 7) 154503-26352-2017NE800072(SICON - 17/04/2017) !54503-26352-2017NE800072(SIDEC - 17/04/20]7) 154040- !5257-20Í7NE800!51

Documento assinado cigitalmer.ee conforme MP n- 2.200-2 dc 24/08/200]. que institui a

ínfracscrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Srasii.
Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http;//www.!n.govbiAutenliddadeJitml.
pelo código 00032017041800031
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mXIMA (HL) ALTERAÇÃO CONttfAÿHAL c
( ONSOI.IDAÇÂO DAS CLÁUSULAS 1)0 CONTRATO SOCIAL:

EMPRESA: TORINO INFORMATICS l,Ti)A.;
e •

Pelo presente instrumento Wrlii*uiar**de MtETKILVÇÃO CONTRATUAi os adiante
assinados.

nr.NiSK DO AMARAL RISSIO. brasileira, easada no regime de comunhão jíarciai de bens.
empresaria, nascida aos 02. 1 1.1955. natural de Pindamonhangaba-SP.. portadora da Cédula de

Identidade RG n. 6.438.259 exp, pelo S$P/SP., e do CPF n.246.l 37.578-00. residente

domiciliada à Rua Angelina Parolina Zocca. 82 - Bairro de Santa Rosália - Sorocaba- SP..

cep. n. i 8090.090, e

c

o' «,
*x

RODRIGO 1)0 AMARAL RISSIO. brasileiro, solteiro, maior, empresário. nascido aos

29.064 981. natural de São Paulo-SP.. portador da Cédula de Identidade RG n. 27.954.969-C;

exp. pelo SSP/SP.. e do CPI; n. 220.807.218-95 residente e domiciliado à Rua Angelina

Parolina Zocca. 82.......Bairro de Santa Rosália ......Sorocaba- SP., cep. n. 18090.090. e

i NiCOS sócios da .sociedade empresarial limitaria, que gira sob a denominação social tie

TORINO INFOUMÁTICA LTDA., sendo a MATRIZ com endereço à: Rua Rita de

Carvalíio Monteiro. 120 e 130 — Retiro São João — Soroeabn-SP-. cep. n° 18085-750, a

FILIAL N° 01. com endereço à Rua Rita de Can alho Monteiro, 1 10 - Retiro São João -

Soroeaba-SP.. cc;>. n° 18085-750. e a FILIAI. N° 02 com endereço à Prnea Pio XII, n° 65 -
Villagi» Shopping - 2° Piso - lojas 234/235. Bairro de Santa Rosália, Sorocaba-SP.. cep.

n° 18090-090 podendo abrir novas filiais e sucursais em qualquer ponto cio país. conforme

contrato- social firmado em 20.01.2000, arquivado na JJUÇESP MATRIZ sob NIKE n.

35216195101 em 01.02.2000. JUÇTSP F1L1AÍ. n° 01 sob NjjRE n. 359038773S3 em

!9.01.201 !. e .IUCKSP FILIAL n° 02 sob NIRU n. 35904062154. e posteriores alterações
contratuais, sendo a última firmada aos 20.04.2012, igualmente arquivada na .LliCESP sob n°
{84.554/12-3 em 09.05.2012. inscrita no ÇNIM MATRIZ sob n, 03.619.767/0001-91. CMM

14LIAI, li. 01 sob ii. 03,6 19.767/0003-53. e CNP.J FILIAI, n. 02 sob n. 03..619.767/(1004-

34;

estando entre si. justos e combinados, resolvem alterar o referido contrato social, nos termos

seguintes;

til) Os sócios, estando de comum acordo, a partir desta data, resolveria encerrar a.s

atividades da FILIAL- n° 01. com sede à Rua Rita de Carvalho Monteiro, 110 - Retiro

São João - Sorocaba-SP,, cep. n° 18085-750. Os livros e documentos da filial ora extinta

ficarão soil a guarda e responsabilidade da sócia DENISE 1)0 AMARAL RISSIO. na
«Si

V>
«I endereço á Rua Rita de.....Refiro,,S3o joSp - SoWjÿha:.SP.,. cçp..jÿ

18085-750. obrigando-se a mantê-los em ordem durante o seu prazo prescriéional, devendo )
tf<o

>
OíO o

ex|l>i-los à fiscalização sempre que seja necessário.e> «r».

f£‘ OPr lnri seguida, resolvem alterar o endereço da MATRIZ da sociedade, acrescentando aoí j\
existente, o seguinte endereço: Rua Rita de Carvalho Monteiro. 1 10 - Retiro São .loãu -\ Ii'

-Sorocaba-SP., cep. n° 18085-750. Em consequência, o endereço cia MATRIZ cia sociedade NoT ,

\
V'1 vjtyato»

Ovares. 36 •18020 * 090 - Sorocaba * SP •TeL: (15) 3232-9401 * contatc@dinie-.revisan.com.br
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';. >j!;i scr o seguinte: á Run Kiln ilfr € aryallio Monteiro, 110, 120 c i30 - Retiro São

João - Soroeaba-SP., con. n° l«S085-7?(k

03) i:m seguida, consideranciij-sq, %i eij<jerrçijnenl<j dg»FILIAL n° 0i. os sjócios resolvem
rcmimerur a FI1,1AL N° 02, guejpjissaçí a for disigliada FILIAI, !S'° 01, cum endereço à
Praça Pio XII. n° 65 - Vilftitpo NliofrWtf - lojas 234/235, kairro de Santa

Rosalia, Sorocaba-SP., cep. n° 18090-090:

04} Resolvem ainda, alterar o endereço chi FILIAL 01, que passará a Iscr o seguinte:
Au-iuii,! Antonio Carlos Comilrc, 510 - Férreo - loja 3 - Parque Çanipoiim - Sorocaba-

SP., ce;>. n° 18.047-620,

05) Continuando, os sócios resolvem alterar o ramo de atividade da MATRi/,.

acrescentando à existente, a atividade de Prestação de Serviços de Depósitos de

Mercadorias para Terceiros ((’NAF 5211-7/99). Lm consequência desta modificação.ÿ
ramo de atividade da MATRIZ, passará a ser o semiinte: a) Comércio mo atacado de

Fquipamentos e Produtos para Informática. Flclrônica. F ica._Programas de
Computador c Produtos Similares e afins, h) Comercio de Tone, special de Segurança:

O Prestação de Serviços tie Cercneiamento, Desenvolvimen! Licenciamento de
Programas para Computador ('nslomi/.ávcis. e Reparação e Manutenção de
Computadores, Sistemas Periféricos, Sistemas de Computação, F.quipinicntos para

Informática, Flclrônica, Lléiriea, e Produtos Similares e afins; d) Comércio no atacado

dc Material para Kscritório em Gerai, papel e suprimentos pant copiadoras

reprográficas e heiiográficas, e) Comércio no atacado de Materiais Hidráulicos e

Flêt ricos; 0 Comércio no atacado de .Materiais para Construção em gerai; g) Comercio
no atacado de Tubos, registros, conexões ç materiais para eanaii/.açâo de -gases cm geral;

ln Maiiutencão tie equipamentos para canalização dc gases; i) Comercio no Atacado de

Produtos de Segurança e F.P.l em gerai; j) Locação de equipamentos e máquinas para

escritórios; 1} Consultoria cm tecnologia da informação: m) Montagem, Reengeniiaria,

projetos em equipamentos para impressão e equipamentos para informática em geral: n)

Representação Comercial dc Qualquer Fspccie; o) Prestação de serviços de Cópias em

Cerni, .verográ ficas, plotcr, encadernação e plastificação. Reprodução de Doeumentos e

impressão a Laser: p) Prestação de Serviços dc Depósitos dc Mercadorias para

Terceiros (( 'NAK 5211-7/99);

0ó! Resolvem também alterar o ramo dc atividade da FILIAL N“ UI. acrescentando as

existentes, as seguintes novas atividades: a) Prestação de serviços de Cópias esn Ccrai.
\erogni ficas, plotcr. encadernação e plastificação. Reprodução de Documentos emmi

0 § Impressão a Laser; b) Prestação dc Serviços de Cerenciamento, Desenvolvimento e
w

1.icenciamento dc Programas para Computador Customi/.áveis. e Reparação e

i Manutenção de Computadores. Sistemas Periféricos, Sistemas de Computação.

<a

>
O _£».«> . . _

! qmpamentos para Informática. Kletrônica, Fiétrica, c Produtos Similares e afins. LnM\\ V
éort.scqucncia, o ramo dc atividade da FILIAL n° UI passará a ser o seguinte: a) Comércio yl;

; varejista de Kuuipamento.s e produtos para informática, calculadoras, maquinas'-*
fotográficas c telefonia, produtos e equipamentos elétricos e eletrónicos, Programas para

Computador e produtos ligados ao ramo; b) Prestação de serviços dc desenvolvimento e

'manutenção de programas e sistemas de computação: e) Representação Comercia! de
espécie: c) Prestação de serviços de Cópias em Ccrai. xcrográficas. plotcr.

• 5 rM A

m\
W
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encadernação c i>i;i.s till<rÿt ção. kcprodufrag»tlc Documentos e Impressão a Laser: d)

Prestação de Serviços de Gcronci*HncH4«. Desenvolvimento c Licenciamento de

Prouramas para Computador Customi/áveis, e Reparação e Manutenção de

< ompulndorcs. Sistemas Pceiféi-rgosÿ 'dc>«Con)putnção, Kuuipanientos para

informática, Klctrônica, MetricaletProSutms Sinfliaftfoc afins;
»»e o « a o «r o

07) A presente alteração modifica onde couber, as cláusulas do contrato de èonstituiçâo da
sociedade. Todas as demais cláusulas do contrato não modificadas pelo presence instrumento.
permanecem em pleno vigor. I

08} Fm seguida, considerando-se as modificações promovidas pela presente alteração

contratual, e ainda, que a sociedade pretende manter permanentemente atualizado o seu

inslrurnonio dc constituição, os sócios resolvem, neste
:
ato, celebrár a presente

i ONsOl li).\( ÃO DAS CLÁLS1I.AS !)() CONTRA I(T SOCIAL. nos seguintes

termos:

Cláusula OS - A sociedade que pelo presente contrato formam os adiante assinados, c

empresarial limitada, terá a sua MATRIZ com endereço à Rua Rita de Carvalho

Monteiro. 110, 120 e 130 - Retiro São João - Sorocaha-SP., ccp. n° 10085-750. c a

FILIAR N° Pi com endereço à Avenida Antonio Carlos C omitrc. 5H) - Térreo - loja 5 -
Parque Canipoiim - Sorocaba-SP,, ççp. n° 18.047-620, podendo abrir novas filiais e

.sucursais em qualquer ponto do país. conforme contrato social firmado cm 20.01.2000.
arquivado na .ft CF.SP MATRIZ sob MRK n. 35216195101 cm 01.02.2000, e JLÇLSP
FILIAL ii° 01 sob INIKK n. 35904062154. e posteriores alterações contratuais, sendo a

última firmada aos 20.04.2012. igualmente arquivada na JUCKSP sob n° 184.554/12-3 em

00.05.2012. inscrita no CN1M MATRIZ sob n. 03.619.767/0(0)1-91. e CNF.) FILIAL n, 01
sol) n. 03.619.767/0004-34. dela fazendo parte como sócios quotistas, Denise do Amaral

Rissio e Rodrigo do Amaral Rissio, supra qualificados;

Cláusula 02 - A sociedade terá os seguintes ramos de atividade: MATRIZ; a)

Comerei» no atacado de Kquipamcntos e Produtos para informática, Kictrôinca,

Rlétrica. Programas de Computador e Produtos Similares e afins, !>) Comercio de Toner
Kspecial dc Semirança: c) Prestação de Serviços de Cercneiamcnto. Desenvolvimento e

I,iccmiamento de Programas para Computador Customi/áveis, e Reparação c

Manutenção de Computadores. Sistemas Periféricos, Sistemas de Computação.

i ’.(jtiipaiiienios para Informática. F.lcírônica, Klétrica, e Produtos Similares e afins: d)

Comércio no atacado de Material para Fscritório em Geral. papei e suprimentos para

copiadoras reprográ ficas e heliográficas, c) Comércio no atacado de Materiais

Hidráulicos c Fiétricos: O Comércio no atacado de Materiais para Construção cm geral:

ui Comércio no atacado de Tubos, registros, conexões e materiais para canalização de

'1 £ÿ: eases em geral; h) Manutenção de equipamentos tiara canalização de «ases; i) ComéreiCA Y

a z no Atacado de Produtos de Segurança e L.P.Í cm geral; i) Loeacão dc equipamentos c\y~
r |f’4 1 máquinas para escritórios: 1) Consultoria em tccnolocia da informação: m) Montagem,

Reéngcnharia, projetos em equipamentos para impressão c etiuip:.mentos para '\

JVfw * informática em geral: n) Representação Comercial de Qualquer Fspécic: o) Prestação tle/"\ I

de Cópias em (ieral. xcrográficas. nioter, eneadernacão e plastificarão.! \ V.
Rcprodiieão de Docmucntos c Impressão a Laser; p) Prestação de Serviços de i)cpósitos\ |\ \f\ 1

de Mercadorias para Terceiros (( INAL 5211-7/00); FILIAL N° 01: a) ( 'oméreio varejista V

v

.1
. Ku*-fí+i IÿÿCava.os, 46 18020 090 - Sorocaba • SP •Tel.: (IS) 4232-9401.cootatoedmietrevisan com.br
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(h- Equipamentos c produtos par» *»]*('< w>i«:ílica. calculadoras. maquinas fotouráflcns c

telefonia. produtos c equipamentos elétricos c eletrónicos. Programas para Computador

c produtos ligados ao rarm& hjl’rc.iCiciui de .sgrvjgss de desenvolvimento c manutenção

dc programas c sistemas jfle cf RejM-cscntacão Comercial de Qualquer

espécie: c) Prestação do serviço.1? de CópfâS cifPQeitd, xei ográficas, plotcr, encadernação

c piastificacão. Reprodução dc Documentos c Impressão a Laser: d) Prestação de
Serviços dc Ccrendnmcnio, Desenvolvimento e Licenciamento tic Programas para

< n]iij)i! tador ( ustomi/áveis. c Reparação e Manutenção dc Computadores. Sistemas

Periféricos. Sistemas dc Computação. Equipamentos para informática, Eletrónica,

'03$ -0°

Sueirica, c Produtos Similares c afins;

Cláusula 03 - A sociedade girara sob a denominação social ; dc TORINO

INFORMA 11CA LTi)A„ da qual os sócios e administradores Asarão somente cm negócios

firma. nos termos deste contrato e ele conformidade coin a Lei.

('láusula 04 - A administração da sociedade, a sua representação alis a e passiva, e

a assinatura peia sociedade, serão exercidas única e exelnsivamente pela jsócia DENISE
IX ) AMARAL RfSSKX que poderá receber retiradas pró-labore, nos ternjsos do contrato

social <la empresa, e nos limites da Lei;

$ primeiro - Os administradores declaram sob as penas cia Lei, j que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou \ em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que jvedo, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime {'alimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fe pública
ou a propriedade, nos termos do parágrafo único do artigo 1.011 da Lei

(Código Civil);

i0.406/2002

§ segundo - li vedado aos administradores fazer uso da firma parai a prestação de

garantia, fiança, aval ou a qualquer outro título de favor, em negócios que sejam estranhos ao

objeto social da sociedade;

§ terceiro Os administradores respondem solídariameníe perante ajsocicdadc e aos

terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula 05 - A sociedade poderá nomear administradores não sócios, designadas em

síu em separado ou no contrato social; V
w§ único A designação dos administradores não sócios dependerá tía aprovação da£|

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver imegralizado, e dc dois terços, no

rajtsmtdfiSt'', %í$i:no- mós a integralização do capital, nos termos do artigo 1.06! do Decreto tT
® !0 4f s- 20 )2 (código Civil);

® Z:-,

> 37 -
o 2 r
°> :'g,

â -!0’ v

Cláusula 06 - O capitai social da sociedade será na importância de RS 2.00tUH)0.0i). H\ .

nilhòcs mi! reais), dividido em 2.000.000, (dois milhões) de quotas no \alor nominal de \
JiS. TOO t um real) cada uma. íotalmejjte intcuraiizado neste alo, á vista, em moeda corrente no

mK
tdoi

'f

com recursos particulares dos sócios na seguinte proporção; À sócia DENISE 1)0síM*-

4
v.mm, 36 •13020 - 090 - Sorocaba SP •Tel.. (15) 3232-9401 comato@diniotrevisan.coin br
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AMARAL RISSIO entrará etánlRS.1.ftOO.OOO.OO (um milhão c seiscentos mi! refífes); -z&y'
ou 1.(>00.000 (um milhão c seisccnta» nwB»quotas, c o sócio RODRIGO 1)0 AMARAI;

R1SSK) cnlrará com RS 4()().000.(M) (quatrocentos mil reais), ou 400.000 (quatrocentas mil)

quotas, Lm consequência a c<2m jjdsiçfyf tl<* fapiíql sçchil da empresa será a seguinte:

a) Denise do Amaral Rissiô*.*.....!
f) ) Rodrigo do Amaral Rissio

totais .

* •>' S 5í*S £ C*R ÍÍ4.ct>í*! A BIL I|

.:.«í,9ff.:....l.*(?00.D00 quotas.

...20%......400.000 quotas..

......RS 1.600.000,00......RS 400.000,00

quotas..............RS 2.000.000.00100%,

§ único: idea entendido que. a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor cie

quotas, mas todos respondem solidariamente pela inlegralização do cápitai social, nossuas

lermos do artigo i .052 da Lei n° í 0.406/2002 (Código Civil):

Cláusula 07 - As quotas da sociedade são individuais <?não poderão ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo o direito de preferência par-g
adquiri-las. ao sócio remanescente;

Cláusula 08 - Caso qualquer dos sócios desejar retirar-se da sociedade, devera
comunicar a sua decisão aos demais mediante notificação escrita, com antecedência mínima

de trinta (30) dias. sendo seus haveres apurados mediante Balanço especial, levantado no

termino desse prazo, c pagos conforme acordo que será firmado entre as partes, ievando-sc em

conta os interesses da sociedade e dos sócios, nesta ordem;

Cláusula 09 - Fica entendido que até dois anos depois de averbada a modificação do

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

nelas obrigações que tinha como sócio, nos termos do § único do artigo 1 .003 da i.ei

406 ?u!)2 (Código Civil):

Cláusula 10 - Na hipótese da totalidade das quotas sociais coneentrarem-.se em nome

de um único sócio, a sociedade não se dissolvera. O sócio remanescente devera admitir um

novo sócio dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias para recompor-se o.numero mínimo

de sócios á sociedade. Na hipótese da não admissão dentro do prazo estipulado nesta clausula.

a sociedade se extinguirá;

Cláusula i i - Ressalvado o disposto no parágrafo único da clausula 05 deste
instrumento, as deliberações dos sócios serão tomadas:

ai Feios votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, has decisões que

versem sobre a modificação do contrato social e a incorporação, fusão, dissolução ou extinção Vy
W***"®» da sociedade ou a cessação do estado de liquidação; \\.J»
2fu? .
« h) Pelas votos correspondentes a mais da metade do capital social, nas deeijiões que versem

o > i’ * sobie a designação dos administradores, quando efetuada em ato em separado, a destituição

lysjplií 1minisiradores. o modo da remuneração dos administradores, quando tlâo estabelecidas
'tSSj&mtralo. e o pedido de concordata:

'4

í A
Aí \

»>o.: V5» ** v* ’ V

l \
h&J

\r \«WjTfèJtO-
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c) Pela maioria dos votos presentes àsjrjmiyês. para a aprovação das contas da administteàç!fbmJ
nomeação e destituição dc liquidante.s*«t'o*pdgamenlo de suas contas, e para os demais casos

previstos na Lei e no Contrato, se este não exigir maioria mais elevada;

§ primeiro - Nos t«jrmfs» do •§ qjiinio! do* 'artigo 1.072 da Lei. 10.406/2002, as

deliberações tomadas de conio*rmrdadi?t'T>if)*;t l.dVo contrato vinculam todos os sócios, ainda
que ausentes ou dissidentes:

§ segundo - O sócio dissidente da deliberação social poderá manifestar a sua

discordância, no prazo subsequente de trinta (30) dias do registro da 'alteração, com o

exercício dc sett direito de retirada, procedendo-se ao pagamento de seus direitos, na forma
estabelecida neste contrato:

Cláusula 12 - na hipótese dc um ou mais sócios realizarem aios de inegável gravidade.

que coloquem em risco a continuidade da empresa, a maioria dos sócios, j representativa dct.
mass da metade do capitai social, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração no

contrato social, nos termos do artigo 1.0X5. ressalvado o disposto no artigo 1.030. ambos da
Lei 10.406/2002;

§ único - á excíusão prevista nesta cláusula somente poderá ser determinada em

reunião espeeiahnente convocada para esse fim. com a ciência do acusado em tempo hábil

para permitir ou seu comparecimento. c o exercício de seu direito dc defesa; ;

Cláusula 13 - A duração da sociedade será por tempo indeterminado;

Cláusula 14 - Para suas despesas particulares, a titulo de retirada pro-iabore. cada

administrador retirara mensalmente a quantia equivalente ao máximo permitido peia

Legislação do Imposto de Renda como despesa redutível: entretanto, essa quantia poderá ser

alterada pelo acordo entre os sócios, e o respective) assentamento nos livros coníábcis e fiscais

da empresa, de conformidade com as normas legais em vigor;

Cláusula 15 - Ao fim de cada ano social, em 31 de dezembro, efetuar-se-á o

levantamento do Balanço Ceral do Ativo e do Passivo, e os Lucros ou Prejuízos verificados

serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capitai; A

dcslinação do resultado será decidida pelos sócios, em cada exercício;

§ único - 1 iavendo acordo entre os sócios nos termos deste contrato, ja distribuição dos

lucros poderá ser realizada sem observar-se a proporcionalidade do percentual dc cada sócio '
no montante do capital social;

Cláusula 16 - Até o dia 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício.C)’

idniinistradorcs deverão apresentar aos demais sócios a prestação de contas de sua

jig mnistráção. apresentando-lhe o Balanço Patrimonial, o inventário de j mercadorias e a

® vttcra msiração do Resultado económico, por reunião que deverá ser convocada nos termos
,, >:,« «i contraio;

yV“1 ê i
VJ St

>
O

1
ON

A I \
KrLí’,

'ÿ ÍY&V> c documentos, u estado de caixa e da carteira da sociedade, mediante pedido
Cláusula 17 - Fica entendido que os sócios poderão, a qualquer tempo, examinar os j

V-A
\

i-MàC-mh
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ao administrados; cjmiprazo mínimo de dez (10) dias, O exame devera’ . . - /
>/

ser realizado na scdc da sociedade.

Cláusula 18 - QiinJgutyÿ.dojj só#cjos pjxiitK» retirar-se da .sociedade, mediante
notificação aos demais sócios, Icdm rwileetdêntSa Minima de sessenta (60) dias. Os seus

haveres serão apurados mecfi&fiteHíakM£o<Wpedáfr que será levantado para esse Hm. e pagos
conforme acordo que será firmado entre as partes, considerando-se no acordoide pagamentos.

os interesses da sociedade e dos sócios, nesta ordem;

Na hipótese da dissolução da sociedade, qualquer idos sócios terá

preferencia na aquisição do acervo social, em igualdade de condições! com terceiros
interessados, fixando-se o prazo de trinta (30) dias para que os interessados se manifestem

expressamente sobre tal preferência. Findo esse prazo, ou caso<haja renúncia expressa dos

sócios sobre tal condição, cleger-se-á por maioria de quotas o iiqtíídanie que no prazo máximo

de um (01) ano levara a termo a liquidação, dela prestando contas aos demais sócios, na formq

dti legislação pertinente a matéria. () liquidante perceberá remuneração pelo seu trabalho.
conforme acordo entre os sócios;

Cláusula 19

Cláusula 20 - .No caso dc falecimento de um dos sócios, a sociedade não se

dissolverá. O espólio do sócio falecido devera manifeslar-sc expressamente rios trinta (30)

dias subsequentes ao óbito sobre o interesse dos herdeiros cm participar da sociedade. Caso

nào haja o interesse ou não ocorra a manifestação no prazo acordado, os sócios remanescentes

exercerão o direito de preferencia estipulado na cláusula 05 deste contrato, ficando o espólio

credor dos valores devidos ao sócio falecido, que serão apurados mediante Balanço especial

que será levantado para esse fim. e pagos conforme acordo que será firmado entre as partes.

considerando-se no acordo de pagamentos, os interesses da sociedade e dos sócios, nesta

ordem;

Cláusula 21 - Qualquer dos sócios poderá convocar Reuniões, cm caso de urgência.

discussão de assunto relevante ou de importância para a sociedade.

Cláusula 22 - A reunião realizada para a resolução de outros assuntos de interesse da

aciedade. previstos ou nào neste instrumento, será instalada com a participação de sócios que

componham, em primeira convocação, três quartos do capital social da sociedade, e em

segunda convocação, com qualquer número, nos termos do artigo 1.074 e parágrafos da Lei

J 0.40<V2(K)2 (Código Civil), devendo ser transcrita em ata, firmada por todos os presentes, e

da qual deverá ser dada ciência aos sócios ausentes;

§ primeiro - A convocação das Reuniões deverá ser efetuada na forma do artigo 1.1.52

e parágrafos da Lei i0.406/2002 (Código Civil), ou através de carta com A. K. aos sócios.
§f via protocolo na empresa, quando serão informados os assuntos objetos da pauta; O

c 1
t,ò

'ÿ£*2 § segundo - Dispensam-se as formalidades da convocação, previstas ho artigo 1.S52 è

da Lei 10.406/2002 (Código Civil), quando todos os sócios comparecerem ou se

" por escrito, cientes do local. data. hora e ordem do dia.

"íf
\iereeiro - A reunião tornar-se-á dispensável (piando todos os sócios decidirem por

sobre a matéria que seria delas objeto.
v> H «*

«r p * 4r>»kX i
C,t

r»sô T-i
7
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Cláusula 23 - Os sócios declarantsofc>*as penas da Lei. que estão em pleno gozo de sua
capacidade civil, podendo exercer a atí\»idatk>de empresário, não estando incursos em nenhum
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de participar desta sociedade.

e ® i> ««

Cláusula 24 - As dúvida» <£om8>sòc3> origSnaíias do presente contrato, serão decididas
aplicação subsidiária* Jlfis nomftfifdfPhet *1ÿ ó!4Ô4/76 (I-ei das Sociedades Anónimas).

nas demais disposições da I.ei 1 0.406/02. e em outros textos legais que lhes forem aplicáveis:
com a

Cláusula 25 - Fica desde já eleito 0 foro da Comarca dc Sorocaba - SP para

julgamento de qualquer ação fundada no presente instrumento, com renuncia expressa de
qualquer outro, por main privilegiado que seja;

L como assim contraíam, obrigam-se a cumprir
llelmente em todos os seus termos as cláusulas acima, e fazeíwo presente instrumento na

presença das duas testemunhas adiante, cm três vias de igual teor. que serão registradas na

JL( KSP, na Ibrma da Lei.
Sorocaba, 2<S dc setembro de 2.015.

Testemunhas:

IJLNISL 1)0 AMA/R/Vl RliSSIO
(jQJlÀrtb iá-Aicchite yilgÁjXú-n

Adriana Penteadora Martins
R(». n° 24.637.515j?y S34?/S|2— RODRiaO 1)0 AMARAL RISSiO

jyjilyénhAssis (

R(, 11o 16.881.347-6 - SSP/SP

Visto em 28 dc setembro de 2.015.

I.}r: JONC Diui Filho - OAB-SP 44.426.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral27/'M/2G17

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastra! cONTRo%
Vcf T10

í 8 Fls
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ji\ri$D à

RFB a sua atualização cadastral.

oU m
09

S!

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

JÈÈÊk

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.619.767/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2000

NOME EMPRESARIAL

TORINO INFORMÁTICA LTDA..

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
82.19-9-01 - Fotocópias
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica ____________________
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

R RITA DE CARVALHO MONTEIRO
COMPLEMENTO

110 E 130120

MUNICÍPIO

SOROCABA
CEP BAIRRO/DISTRITO

RETIRO SAO JOAO
UF

SP18.085-750

ENDEREÇO ELETRÓNICO

DENISE@GRUPOTORINO.CQM.BR
TELEFONE

(15) 3233-9320

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAI.

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/02/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2017 às 14:56:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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yM:; PREFEITURA DE SOROCABA

SECRETARIA DA FAZENDA
Seçia de Tributos Mobiliários

S de !Págínâ

t-" v

CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIO

CERTIDÃO Nw: í 07.267/17-64

PROCESSO N°: 2017/034890-8

Inscrição Municipal; 114.058

Proprietário; TORINO INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ Proprietário: 03.619.767/Õ001-91

Endereço: RUA RITA BE CARVALHO MONTEIRO,120 - 110 E 130

RETIRO .lOAO SAO

SOROCABA/SP - CEP: 18.085-750

Atividade: 465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOSDEINFORMÁTICA

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento ;da parte interessada, e a vista dos registros

existentes, que NÃO há débitos vinculados ao cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado odireito

da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam apurados a vinculados ao cadastro citado.

Certidão emitida as 13:50:16 h, <io dia 14/11/2017.

Válida até 15/01/2018.

Código de autenticidade: 3C80BEE0F93IBF28

Para conferir á autenticidade de certidões, utilize ô sèguiníe/erideréçô: www.sorocaba.sp.gov.br e acesso o

link "Validar Certidões”.

Atenção; qualquer rasura,ou eátetida invalidariasie documento.

N° Via I
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\Procuradoria da Dívida Ativa -gCP

i

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 03.619.767

Ressaivadtí o direito de a Fazenda do Es|ado 46 Bad!o|p6brar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos ps estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela,acima informada :

* ;

I..J
; ' .$?' Y> ;

'

ml
¥ r

i

l 1

‘‘ÿid

-

£%. "....'

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão n6 17202270

Data e hora da emissão 13/11/2017 14:29:12

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos cia Resolução Conjunta SF-PGE ns 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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í PREFEITURA DE SOROCABA

SECRETARIA DA FAZENDA

Seção de Tributos Mobiliários

Página 1 de 1

A.

CERTIDÃO INSCRITO ATIVO /

CERTIDÃO N°: 098.538/17-47

PROCESSO N°: 2017/014929-8

Inscrição Municipal: 114.058

Contribuinte: TORINO INFORMÁTICA LTDA /

CPF/CNPJ: 03.619.767/0001-91

Endereço: RUA RITA DE CARVALHO MONTEIRO, 120 - 110 E 130

RETIRO JOAO SAO

SOROCABA/SP - CEP: 18.085-750

Atividade Principal: 465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA.

Atividade Secundária: 4619-2/00-00/5211-7/99-00/4321-5/00-01 /6201-5/01-01 /9511-8/00-01 /8219

-9/01-00 / 7733-1/00-00 / 6204-0/00-00 / 6202-3/00-00 / 4673-7/00-00 / 4669-9/99-00 / 4651-6/02-00 /

4649-4/01-00 / 4647-8/01-00 / 4642-7/02-00

Data Abertura: 14/04/2000

Processo Abertura: 2000/007381-7

Situação do Cadastro: Ativa

Regime de Pagamento do ISS: Recolhimento do ISS por Apuração Mensal

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada que, os tributos foram

lançados nas devidas épocas e ininterruptamente para o Cadastro Fiscal Mobiliário acima identificado,

mantido pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Sorocaba.

CERTIFICO ainda que, a inscrição municipal tem efeito único e exclusivo de registro fiscal, sendo que

os dados cadastrais foram declarados pelo contribuinte.

Certidão emitida às 12:16:55 h, do dia 12/09/2017.

Válida ate 11/12/2017. /
Código de autenticidade: 39F4E084C3D57578

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: www.sorocaba.sp.gov.br e acesse

o link "Validar Certidões".

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

N° Via 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

ff»

õ

Nome: TORINO INFORMÁTICA LTDã/
CNPJ: 03.619.767/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:57:10 do dia 15/08/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/02/2018. /
Código de controle da certidão: C832.AC85.F37A.C667
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/i
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição;
| Razão Social; TORINO INFORMÁTICA ITDA

l Endereço: R RITA DE CARVALHO MONTEIRO 120 130 / RETIRO SAO JOAO /
SOROCABA / SP / 18085-750

03619767/0001-91
;

A Caixa Economics Federal, no uso da atribuição que íhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a j
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 {

| Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. j

:

1 O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer j
• | débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes \

das obrigações com 0 FGTS.
I

I Validade: 01/11/2017 a 30/11/2017
I
j Certificação Número: 2017110102l309l555Sll0

:

} Informação obtida em 13/11/2017, às 14:31:03.
:
í

| A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está f
| condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: \
j www.caixa.gov.br
La *.-.

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmprssaiCrf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp?vARP6S5oaMatr!2=9i17959&VARPessoa=9117959&VARUf=SP&VARi.. 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

'%-5 "t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TORINO INFORMÁTICA LTDA. /
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.619.767/0001-91

Certidão n2: 135646555/2017
Expedição: 18/08/2017, às 13:22:39

Validade: 13/02/2018 /ÿ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se INFORMÁTICA LTDA. .TORINOque

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n2

03.619.767/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
....

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n2 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n2 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(ht tp : / /www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a honorários, a custas, a

uúviõas a •;iges j?>; c :!t$t . for
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PAULO

CERTiDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS
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CERTIDÃO N°: 7364044 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

A Diretória de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Pauío -
Capitai, no uso de suas atribuições legais,

CERiIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPEF,’AÇÕES JUDiCIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
31/10/2017, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

TORINO INFORMÁTICA LIDA, CNPJ: G3.819.76T/00G1Ti conforme indicação constante do
pedido de cÿrtidâo/*************ÿ*ÿ*ÿÿ******ÿ1!*’

Esta certidão não èponía ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor{a). 3âo apontados os feitos com situação em andamento já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Çomarca/Fèro pode ser verificada no Comunicado
n° 53/2015.

Esta ceríidâò.sõ tern validade mediante assinatura digitai/

Esta certidão é sem:custas. 7 f;

São Paulo, 1 de novembro de 2017.

3696271
PEDIDO N°: | I'

V ÇjfÁi./-' /Xÿt V'



P R E F K í T U R A D H %m SOBRAL cl FIs

Sobral-CE, 16 de outubro de 2017

I&

Cl n° 155/2017-COPAG

Assessoria Jurídica da SECOG

Dr. Mac' Douglas de Freitas Prado

Assunto: Parecer referente à Adesão a Ata de Registro de Preço n° 11/2017 - Ultrabook - HP
Probook 440 G3 do Pregão Eletrónico N° 34/2016.

Prezado Senhor,

Temos a satisfação em cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade,
encamilharmos-lhe o Processo de n° P007558/2017, cujo objeto trata-se da aquisição de Material
Permanente (30 notebooks), para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sobral.

Pedimos-lhe, gentilmente, que proceda a análise com emissão de parecer jurídico
acerca do aludido processo.

Sem mais para o momento, agradecemos-lhe a atenção dispensada e colocamo-nos à
disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

QiiuZiCi
Emiliane de Oliveira Santos

Coordenadoria da Gestão Patrimonial e Aquisições Governamentais - COPAG

Prefeitura Municipal de Sobral / CNPJ: 07.598.6340001-37 / Inscrição Estadual: 06.920.258-3

Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-065. Tel: (088) 36771100



CONTRo,Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e
Gestão - SECOG.
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PARECER JURÍDICO /

-©CPPARECER: N° 60/2017
PROCESSO LICITATÓRIO DE N° P007558/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO - Adesão à Aía de Registro de Preços n° 11/2017 - PREGÃO
ELETRÓNICO N° 034/2016 (UNB - Brasília) Processo Administrativo n°

23106.036267/2016-28
OBJETO: aquisição de- material permanente (30 notebooks), para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Sobral.

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, que consiste em adesão a uma ata de registro de preços
da UNB - Universidade de Brasília, cuja referência é a ata de n° 11/2017, fruto do Pregão
Eletrónico n° 034/2016. O feito acima individuado foi encaminhado pela Coordenadoria de

Gestão Patrimonial e Aquisições Governamentais da SECOG a esta Assessoria, para a devida
análise de ordem processual e a competente adequação de cunho jurídico, cujo objeto é a
aquisição de material permanente (30 notebooks), para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Sobral Neste sentido, observou-se o seguinte:

O presente processo trata-se de Adesão a Ata de Registro de Preço n° 11/2017 (UNB

- Brasília), na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de
fornecimento POR PREÇO GLOBAL.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único, do artigo
38, da Lei n° 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Os autos contêm, até aqui, 179 (cento e setenta e nove) folhas.

DA FUNDAMETACÃO

No aspecto formal, visualiza-se que o processo administrativo está devidamente
protocolado1. Verifica-se também que há solicitação de contratação elaborada pelo agente
competente (às fls. 02).

Nota-se que há nos autos, expresso compromisso de orçamento, que seguirá sob a
dotação orçamentária de n° 04.122.0421.2.19344.90.52.00.

Respeitando o princípio da economicidade, nos termos do artigo 9°, §2°, do Decreto n°
5450/20052, encontramos nos autos a pesquisa de preços correntes no mercado3, obtida
através de 04 (quatro) orçamentos de fornecedores distintos: TORINO INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ 03.619.767/0001-91 (Fls. 07/08); AURIGA INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ

1 Arts. 4o, parágrafo único, 38, caput e seus incisos, e 60, caput, da Lei no 8.666/93
2

Decreto n° 5450/05, Art. 9o. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrónica, será observado o seguinte: (...)
§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar avaliação do custo
pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado
em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação
do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato,
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva.

“Faça constar dos processos licitatórios, inclusive, quando for o caso, os de dispensa e inexigíbilidade, os
elementos previstos no art. 7o e no art. 38, ambos da Lei no 8.666/1993, dentre eles: projeto básico; indicação dos
recursos orçamentários destinados a licitação; pesquisa de preços, pareceres técnicos e extrato de publicação dos
avisos contendo os resumos dos editais e do contrato”. (TCM-CE. Acórdão 4104/2009 Segunda Câmara).

Prefeitura Municipal de Sobral CNPJ: 07.598.634/0001-37 |lnscrição Estadual: 06.920.258-3
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.brl Fone: (88) 3677.1117| E-mail: ouvidoria@sobral.ce.qov.br

K'SA
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%£Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e
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/00,880.067/0001-68; MULD INFORMÁTICA & REPRESENTAÇÕES LTDA/ME - Cí«ÿs
04.036.788/0001-47; E.R. SOLUCOES íNFORMATSCA LTDA-CNPJ rd 05.778.325/0001 ---"As peças processuais aiè o presente momento carreadas aos autos, tais corno: pedido
de autorização a Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão para adesão a ata de

registro de preços; justificativa; Ofício n° 398/2017/SECOG - Para a UNB para adesão a
ata, Ofício rs° 064/FUB/DÃF/DCO - Confirmando a autorização para a adesão da ata;

Oficio rt° 409/2017/SECOG - Pars a empresa TORINO INPORMÉTICA L.TDÂ; Proposta das

Empresas (TORINO INFORMÁTICA LTDA
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n° 00.880.067/0001-68; MULD INFORMÁTICA &
REPRESENTAÇÕES LTDA/ME
INFORMÁTICA LTDA-CNPJ n° 05.778.325/0001-13), Mapa Comparativo de Preços Edital
de Pregão Eletrónico tf 034/2016 - UNB & seus anexos (Edital; ANEXO I - Termo de
Referência e seus Anexos: Anexo A - Requisitos Técnicos dos Equipamentos, Anexo B -
Requisitos Para Execução da Assistência Técnica, Anexo C - Modelo de Proposta Comercial,
Anexo D - Modelo de Termo de Garantia, Anexo E - Modelo de Termo de Recebimento
Definitivo (TRD), Anexo F - Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental, Anexo G -
Relatório de Assistência Técnica, Anexe H - Declaração de Contratos Firmados com a
Iniciativa Privada e a Administração Pública: ANEXO II - Ara de Registro tíe Preços; ANEXO lil

- Minuta de Termo de Contrato); Ata tíe Registro de Preços n° 11/2017; Termo de
Adjudicação do Pregão Eletrónico n° 034/2016 - SRP; Termo de Homologação do Pregão

Eletrónico n° 034/2015“- SRP Extrato de Publicação no Diário Oficiai da União.
Documentos da Habilitação da Empresa Vencedora (RG do proprietário; Décima Alteração
do Contrato Soda, da Empresa TORINO INFORf :A~:IGA L "DA ; Certidão Negativa de FaSênc ?.

ou Recuperação Judicial; -Cer,dáo. Negativa df Déoiros Estaeuais Certidão Positiva ccm
Efeitos cie Negativa com relação a Tributes Federais Cen. aão de Regularidade COT FG" r

Certicão Negativa de Débitos Municipais Cercão de nscrição Ativa como Contribuinte
Certidão Negativa de Débitos de IPTU; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Procuração
Pública para Representar a Empresa}; Termo Justificado tíe Adesão de Ata de Registro de
Preços fri 11/2017- C,L rr 155/2017 - COPAG/SECOG; Folha de Informação e Despacho
n° 012/2017

CNPJ 03.619 767/0001-91; AURIGA

CNPJ n° 04.036.788/0001-47; E.R. SOLUCOES

Nesse passo, o Processo em evidência teve o seu trâmite normal.

É o reiatório. Passa-se a opinar.

DO EXAME

A situação em comento não se caracteríza na realização de uma Licitação para a

aquisição de bens e serviços comuns por parte do Município tíe Sobrai, mas na adesão a uma
ata tíe registro de preços, fruto tíe um Pregão Eletrónico realizado pela Universidade de
Brasília - UNB, para obtenção de bens e serviços, em caráter exceptional, como forma de
garantir o interesse público e a eficiência na ação estata:

! - Da Adesão a Ata de Registro de Preços tf fT/201? da uNB

No caso em apreço, temos o pedido cie Adesão a uma ata de registro de preços da
UNB, cuja finalidade é a aquisição de 30 (trinta) notebooks. A aludida instituição realizou o
Pregão Eletrónico n° 034/2016, cujo objeto é o registro de preços de
MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS e periféricos, com garantia e assistência técnica
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.ocpyde fábrica “on-site” pelo período de 60 (sessenta) meses para microcornpui

notebooks,

O referido objeto do procedimento fot divicpdo em 15 (quinze) itens conforme Termo ce
Referência do procedimento citado e as descrições acima realizadas Dessa forma, corre se
depreende efe sirgo 22 rio Decreto Fecersl n '-'.892/13 é possível a adesão cie outros órgão c
da administração púbica a Ata de Registre
forma exceptional e pienamente .iustificade. in vsrois

:reccs para sua de vda utilização, desde que deQS

Art. 22 Desde cue devidamenta justificada a vantagem, a ata de registre de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública federa; que não tenha participado do certame licitatcrio, mediante
anuência do órgão gererteiador.

Ta! justificativa foi apresentada a Fls. 03, dispondo do seguinte modo:

A aquisição de 30 (trinta) notebooks visa dotar a Prefeitura Municipal de Sobrai corn
equipamentos de Tecnologia oa informação adequados, haja vista a defasagem e perda
de maioria das maquinas atuais Assim busca-se maior qualidade nos serviços
prestados à comunidade.

A realização dessa aquisição de material com a técnica da adesão a Ata de Registro de

Preços, mais comumeriíè conhecida como “Licitação Carona", encontra amparo legal para a
sus realização, conforme destacado acima do Decreto Federal n° 7892/13, assim corno peia
própria doutrina e jurisprudência sobre o assunto,

Conforme Luiz Antonio Miranda Amorim Silva4 salienta:

A denominação de efeito “carona" ocorre, exeíamente, pelo fato de um ente

administrativo tomar “carona” no registro realizado por out ’-o ente. Pois enquanto
determinado setor da administração teve que percorrer todos as etapas da licitação para
obter o registro de preços, um outro ente administrativo, simplesmente, contrata,

diretamente, beneficiando-se do reqistro de preços que já esteva pronto (SILVA, 2009,

P. 07)

Continuando o raciocínio., c autor esclarece que:

Não parece desprovida de razoabilidade a previsão do afeito “carona" na legislação
infraiegai federal, pois havendo a autorização legal para 3 registro de preços, è
prestigiar o próprio princípio constitucional da eficiência, evitar a repetição cie licitação
quando já existe o registro da p eços por licitação anterior Além disso, como o registro
em que se “toma carona” decor s de licitação, a aceitação, em tese, da “carona” não
implica, necessariamente, em contrariedade ao
competitividade: entre outros pertinentes, mas apenas implica numa mitigação desses
em nome da necessidade de se prestigiar a eficiência. Portanto, aparenta-se razoável o
entendimento de que a autorização cia adesão a registro de preços já existente não é,
de pronto ilegal, nem inconstitucional. A autorização cio efeito ‘carona”, pelo menos em
tese, não atenta contra os princípios constitucionais que envolvem a licitação, inclusive,
dentro de urna utilização razoável desse efeito, não há violação ao princípio da
moralidade administrativa, (SíLVA, 2009, P.08).

daprincipio da isonomia

4 SILVA, Luiz Antonio Miranda Amorim. O efeito carona" no sistema de reqistro de preços. Revista da AGU, v. 20, o.
245 267, 2C08.
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Analisando a jurisprudência sobre o assunto, percebeu-se que há uma preocui

com o uso exagerado dessa técnica licitatória, mas seguindo pela linha do interesse público e
peia devida justificativa objetiva de interesse real e cuidado com a lisura do processo, coloca-
se a disposição o Informativo de Licitações e Contratos n° 244 do TCU - Sessões: 26 e 27 de

maio de 2015:
O órgão g«re.ie:ador do registro de preços neve justificar eventual previsão
editalícia de adesão à ata no órgãos oi. entidades não participantes (“caronas'')
dos procedimentos iniciais. A aerosão prevista no art. 22 do Decreto 7.832/13 é
uma possibilidade anómala e exceptional, e não uma obrigatoriedade a constar
necessariamente em todos os editais e contratos regidos pelo Sistema de
Registro de Preços.
Representação formulada por sociedade empresarial apontara possíveis irregularidades
em pregão eletrónico realizado pela Fundação Nadonal de Saúde ~ destinado ao
registro de preços na prestação de serviços de cópia, digitalização, impressão e
piotagem, corn fornecimento, instalação e configuração de equipamentos dentre eias
a previsão editalícia, sem justificação, de que qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, poderia utilizar-se da ata de
registro de preços. Analisando o ponto, o relator, após a realização das oitivas
regimentais, manifestou sua “crescente preocupação com o verdadeiro descalabro que
pode representar o uso desvirtuado do SRP em virtude, principalmente, da
possibilidade de alimentação inconveniente e inoportuna co pernicioso ‘mercado de

atas"’ Nesse ser . do assentou convicção ce que. em futuro rruito próximo, “esta Corte
voltar se debruçar score :ÿ exame da constituchnalidade ao cisnes/r o

que permite . utífzsçèo da ara de regisfo d? preços por

tarncém cvrttecidu corns ‘adesão ara a’ cu main simplesmenn
amalmmte o art. 22 dc Decreto 7.892/2013" A propósito relembrou que bc-a parte tis
i . j a aponta que a oratica cr.» carona representa jrne possível afronta a cm

constitucionais e én ce distorções o oiç as corto, por exemplo, ‘os riscos :ve
empresa cetonfera ou ata controlar or ia significativa ca negócio ’oca, regional ou

e do auasições cue não comen yarn a real necessidade ao órgãi
emente adapta# o do objeto t -• :cr ‘trata- -c a um objeto á registrado em ar Assim,
reafirmou o relr o sei; entendimento ca que -'a adesão prevista no an 22

Decreto 7-882/2013 para órgão não participante (ou seja que não participou dos
procedimentos iniciais da licitação) é uma possibilidade anómala e exceptional, e
não uma obrigatoriedade a constar necessariamente cm todos os editais e
contratos de pregões para Sistema de Registro de Preços”. E que, nos termos
defendidos pela unidade instrutiva, “a Fundação licitante, na qualidade de órgão
gerenciador tío registro de preços em comento, deve também justificar a previsão
para adesão de órgãos não participantes”. Assim, acolheu o TCU a proposta da
reiatoria, considerando procedente a Representação e, à luz da caracterização de
sobrepreço na licitação centre outras irregularidades, assinai do prazo para a adoçãc
de providencias com vistas à a- -viação do pregão, cientificando a entidade da dana se
justificativa pu'3 :revisão. no editar de adesão á ata de registro de preços cor cu
órgãos o-., entidace aa administração {art. 22 do Decreto 3892/2013), o cue tore o art

3'- da sei 8 666/1983, o principio da motivação cos atos administrativos e o art. 8‘
fine. do úecretc Z892/2013’ Acóraão 1297/2015-Pi&nár:o. TC 003.377/2015-6.
relator Ministro Bruno Dantss 27.5.2015.

tries

T;

Com base na Ata de Registro ;Je Preços e
de suprir suas necessidades momentâneas cie r

número de 30 (trinta) notebooks corno sendo necessário para a municipalidade no momento

atual. Dessa forma, corn base na tabela apresentada na referida ata, pôcíe-se calcular o
montante necessário ao pagamento da contratação em comento.

í una: se o Muicípio cie Sobral c.c no forma
;aíer;ai na área da informática, estipulou um

O valor total da contratação conforme média obtida através do item 06 (seis) da Ata de
Registro de Preços de n° 11/2017 da UN3 importa em aproximadamente R$ 120.300,00 (cento
e vinte mil e trezentos reais). Como a Ata do Registro de preço ao qual o Município pede
adesão, é fruto de Pregão, que é modalidade tíe licitação para a aquisição de bens e
fornecimento de serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, e que a adesão citada a
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cima está em conformidade com as disposições legais, percebe-se então que este certa?

licitatório é compatível com o objeto da presente licitação.

Vislumbra-se que o presente feito está a manter perfeita sintonia com as exigências
legais estabelecidas peia Lei de Licitações iei n° 3.668/93. bem como com a lei especifica

10.520/02 Decreto n° 5450/05, Decreto rr 7392/13 cue regulamentam o Pregão ia casa
Pregão Eletrónico e a Adesão a Ata de Registro de Preços A junção dessa modalidade
licitatóna com o procedimento ae Adesão ton a mais céie-e a eficaz o procedimento ae
Licitação, garantindo eficiência para o ag • da Administração Pública co iforrne é aludido no
artigo 37 da Constituição Federai, levando-se em consideração ss peculiaridades legais
inerentes. Ademais, por fim, deve-se ressaltar que nas minutas dos respectiveÿ contratos
constantes dos autos, estão previstas a$ cláusulas que, por imperativo legal (Art. 55, da Lei de
Licitação), deverão estar expressamente contempladas.

II - Da Análise da Minuta do'Contrato

A minuta do contrato segue as determinações gerais contidas no edital todos os
procedimentos determinados pela Lei n° 8 666/93 foram observados e todos os requisitos nela
prescritos obedecidos. Assim, o ato não apresenta qualquer defeito em seus elementos de
validade, razão peia quai, após detida análise, entendemos peia compatibilidade dos textos das
minutas já citadas com o instituído no Art. 37 inciso XXI da Constituição Federai, bem como
com as recomenoas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, especialmente o teor dos
artigos 40 e 55.

Ressalva-se da análise deste parecer â pasousa de preços pa a c estabelecimento ae
lirni:es máximos, a quai fica adstrita à decomposição c o setor técnico solid ante competente

Salienta-se que este parece- e meramente opinativo 5
. sem qualque- conteúdo decisório

haja vista que o prosseguimento do certame ficar- adstrito as determinações das autoridades
competentes,

CONCLUSÃO

ser de lei, manifesta-se esta Assessora Jurídica,ISTO POSTO por
FAVORAVELMENTE, pela correta adequação jurídica inerente ao presente feito, propondo,
por conseguinte, o retomo dos autos è Coordenadoria de Gestão Patrimonial e Aquisições
Governamentais da SECOG para que se providencie as medidas processjueja uiteriores
cabíveis, com o fim precípuo de cumprir o seu objeto V

h o Parecer.

Sobra! / CE, 17 de outubro de 2017 F&Dft
HÊr %

0,0 •-o

’-Ã>o

NIACDGUGLAS FREHÿS;
Assessor Jurídico - SE

OAB/CE r 5 C.21Si
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%
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É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade
entre seu parecer e o ato administrativo do quai tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou
erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a
responsabilização do advogado público peio conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado
de segurança deferido. {STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Reiator(a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento:
09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribuna! Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008).
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